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PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO ESTADO
DE SÃO PAULO

ELIASFAUSTO

EDITAL Nº 056/2025PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1534/2025CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 005/2026
OBJETO: “Contratação de empresa para a reforma das es)olas EMEI Pequenina
Flor, EMEI Geraldo Mário Tornatore, EMEI Ruthe Thoni”, conforme condições,
especific�ções e qu�ntit�tivos est�belecidos no Termo de Referênci� e seus �nexos.
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃOR$ 276.300,48 (duzentos e setenta e seis mil, trezentos reais e quarenta e oito)entavos)Endereço:PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO, situ�d� n� Ru� Siqueir� C�mposN° 100, Centro, no município de ELIAS FAUSTO/SP.Site:https://bbmnet.)om.br/.Meios para )ontato:Fone: (19) 3821-1704E-m�il: licit�c�o@eli�sf�usto.sp.gov.brDi�s e horários: de Segund� à Sext�-feir�, d�s 07h00min às 17h00min (horário deBr�síli�DATA DA SESSÃO PÚBLICADia 16/04/2026 às 09:00h (horário de Brasília) -CRITÉRIO DE JULGAMENTO:MENOR PREÇO POR LOTECRITÉRIO DE EXECUÇÃO:EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL POR LOTE .PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
1. DA ALTERAÇÃO DA FORMA DE DISPUTA
1.1. Fic� est�belecido que o presente cert�me será re�liz�do exclusiv�mente sob
� forma ELETRÔNICA, em substituição à form� presenci�l origin�lmente previst�.
1.2. A �lter�ção d� form� de disput� decorre de re�dequ�ção �dministr�tiv� e estrito
cumprimento �o Pare)er Jurídi)o nº 0108/2025, vis�ndo � plen� conformid�de com
o Art. 17, § 2º, d� Lei Feder�l nº 14.133/2021, que impõe � mod�lid�de eletrônic�
como regr� obrig�tóri� p�r� �s licit�ções públic�s.
1.3. Em observânci� �o princípio d� publicid�de e d� �mpl� competitivid�de, � sessão
públic� p�r� recebimento de propost�s e l�nces ocorrerá por meio do sistem�
eletrônico BBMNET, disponível no endereço eletrônico https://bbmnet.)om.br/ .
1.4. As dem�is condições técnic�s e requisitos de h�bilit�ção p�r� �s reform�s d�s
unid�des escol�res perm�necem in�lter�dos, sendo � mud�nç� restrit� �o meio
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oper�cion�l de condução d� disput�.
OBS: Salvo ressalva expressa, os horários estabele)idos neste Editalobservarão o horário de Brasília (DF). Fundamento Legal: A presente licit�çãoserá process�d� n� mod�lid�de Concorrênci�, n� form� eletrônic�, do tipo menorpreço por lote, conforme o disposto d� Lei n° 14.133, de 1° de �bril de 2021 (Nov�Lei de Licit�ções e Contr�tos Administr�tivos), bem como em conformid�de com oDecreto Feder�l n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, que regul�ment� o PregãoEletrônico em su� form� eletrônic� no âmbito d� referid� lei, com �plic�ção subsidiári�d� Lei.Torn�-se público, p�r� conhecimento dos interess�dos, que � Prefeitur�Municip�l de Eli�s F�usto - São P�ulo, por meio do Dep�rt�mento de Licit�ções,sedi�d� n� Ru� Siqueir� C�mpos, n°.100, com �utoriz�ção do Prefeito do Município,Sr. Jo�quim Antônio de C�mpos Bicudo, re�liz�rá licit�ção, n� mod�lid�de PREGÃO,n� form� ELETRÔNICO, nos termos d� Lei n° 14.133, de 2021, Decreto n. 4758, de25 de j�neiro de 2023 e dem�is legisl�ção �plicável e, �ind�, de �cordo com �scondições est�belecid�s neste Edit�l.2. DO OBJETOO objeto d� presente licit�ção é � “ “Contratação de empresa para a reforma
das es)olas EMEI Pequenina Flor, EMEI Geraldo Mário Tornatore,
EMEI Ruthe Thoni” PARA ATENDER A PREFEITURA DE ELIAS FAUSTO -
SP”,conforme condições, especific�ções e qu�ntit�tivos est�belecidos neste Termo
de Referênci� e seus �nexos.
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO2.1- Poderão p�rticip�r dest� licit�ção tod�s e qu�isquer empres�s interess�d�s,inclusive empres�s reunid�s em consorcio, que �tend�m tod�s �s exigênci�s desteEdit�l e cuj� �tivid�de empres�ri�l �br�nj� o objeto dest� Licit�ção, e desde queprévi� e devid�mente credenci�d� no sistem� eletrônico d� pl�t�form� do Municípiode Eli�s F�usto - SP, no endereço https://bbmnet.)om.br/ .2.2. Não poderão p�rticip�r dest� licit�ção:2.2.1. Impedidos de contr�t�r no âmbito d� Administr�ção Públic� diret� e indiret�do município de Eli�s F�usto - SP, nos termos do �rt. 156, III, § 4º, d� Lei Feder�ln.º14.133/2021;2.2.2. Decl�r�dos inidôneos p�r� licit�r ou contr�t�r com � Administr�ção Públic�, n�form� do �rt. 156,IV, § 5º, d� Lei Feder�l n.º 14.133/2021;2.2.3. Estr�ngeiros que não tenh�m represent�ção leg�l no Br�sil com poderesexpressos p�r� receber cit�ção e responder �dministr�tiv� e judici�lmente;2.2.4. Entid�des empres�ri�is que estej�m sob f�lênci�, concurso de credores, emprocesso de dissolução tot�l ou liquid�ção;2.2.5. Agente público do órgão ou entid�de licit�nte;2.2.6. Qu�isquer interess�dos que se enqu�drem n�s ved�ções previst�s no �rt. 14ºd� Lei Feder�l n.º 14.133/2021;2.2.7. Empres�s sob � form� de cooper�tiv�s, conso�nte � jurisprudênci� do Tribun�lde Cont�s d� União (Súmul� 281 – TCU);
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2.2.8. Org�niz�ções d� Socied�de Civil de Interesse Público - OSCIP, �tu�ndo ness�condição;2.2.9. Não poderá p�rticip�r, diret� ou indiret�mente, d� licit�ção ou d� execução docontr�to �gente público do órgão ou entid�de contr�t�nte, devendo ser observ�d�s�s situ�ções que poss�m configur�r conflito de interesses no exercício ou �pós oexercício do c�rgo ou emprego, nos termos d� legisl�ção que disciplin� � m�téri�,conforme § 1º do �rt. 9º d� Lei Feder�l n.º 14.133/2021.
A Garantia não poderá ter validade inferior a 90 (noventa) dias da abertura do)ertame;
A Comissão de Contratação da presente li)itação não se responsabilizará porinformações prestadas erroneamente pelas li)itantes, assim )omo soli)itaçõesrealizadas fora do prazo ou sem tempo hábil para análise e produção dosdo)umentos ne)essários.

2.10. Consórcios. Será �dmitid� � p�rticip�ção de empres�s em consórcio,nos termos do �rtigo 15 d� Lei Feder�l n° 14.133/2021.2.11. É ved�d� � p�rticip�ção de empres� consorci�d�, n� mesm�licit�ção, em m�is de um consórcio ou isol�d�mente, nos termos do�rtigo 15, inciso IV, d� Lei Feder�l n° 14.133/2021, O compromissopúblico ou p�rticul�r de constituição do consórcio, subscrito pelosconsorci�dos, deverá ser �present�do JUNTO COM OSDOCUMENTOS - HABILITAÇÃO ;2.12. O licit�nte vencedor fic� obrig�do � promover, �ntes d� celebr�çãodo contr�to, � constituição e registro do consórcio, nos termos de seucompromisso de constituição.2.13. C�d� consorci�do, individu�lmente, deverá �tender �s exigênci�srel�tiv�s à h�bilit�ção jurídic� e à regul�rid�de fisc�l e tr�b�lhist�previst�s neste Edit�l.
3. - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL :
3.1. Até 3 (três) di�s úteis �ntes d� d�t� fix�d� p�r� �bertur� d� sessão públic�,qu�lquer pesso�, físic� ou jurídic�, poderá impugn�r o �to convoc�tório dest�licit�ção medi�nte petição � ser envi�d� exclusiv�mente p�r� o endereçoeletrônico https://bbmnet.)om.br/.3.2. Acolhid� � impugn�ção contr� este Edit�l, será design�d� nov� d�t� p�r� �re�liz�ção do cert�me, exceto qu�ndo, inquestion�velmente, � �lter�ção não�fet�r � formul�ção d�s propost�s.3.3. Os pedidos de escl�recimentos devem ser envi�dos �o Agente de Contr�t�ção�té 3 (três) di�s úteis �ntes d� d�t� fix�d� p�r� �bertur� d� sessão públic�,exclusiv�mente p�r� o endereço eletrônico :https://bbmnet.)om.br3.4. As respost�s às impugn�ções e �os escl�recimentos solicit�dos serãodisponibiliz�d�s no sistem� eletrônico p�r� os interess�dos, no pr�zo de �té 3(três) di�s úteis, limit�do �o último di� útil �nterior à d�t� d� �bertur� docert�me.
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4. - DO CREDENCIAMENTO :
4.1.P�r� �cesso �o sistem� eletrônico, os interess�dos em p�rticip�r d� licit�çãodeverão dispor de ch�ve de identific�ção e de senh� pesso�l e intr�nsferível,obtid�s junto �o Sistem� de Compr�s do Município de Eli�s F�usto - SP, pel�pl�t�form� https://bbmnet.)om.br/..4.2.É de exclusiv� respons�bilid�de do usuário o sigilo d� senh�, bem como seu usoem qu�lquer tr�ns�ção efetu�d� diret�mente ou por seu represent�nte, nãoc�bendo �o Município de Eli�s F�usto - SP, qu�lquer respons�bilid�de poreventu�is d�nos decorrentes de uso indevido d� senh�, �ind� que porterceiros.4.3.O credenci�mento junto �o provedor do sistem� implic� p�r� o licit�nte:4.4.Presunção de c�p�cid�de técnic� p�r� re�liz�ção d�s tr�ns�ções inerentes �licit�ção n� form� eletrônic�;4.5.Obrig�r-se pel�s tr�ns�ções efetu�d�s em seu nome no sistem� eletrônico,�ssumindo como firmes e verd�deiros seus l�nces e propost�s;4.6.Dever de �comp�nh�r �s oper�ções no sistem� eletrônico, respons�biliz�ndo-sepelo ônus decorrentes d� perd� de negócios por inobservânci� de qu�lquermens�gem emitido pelo sistem� eletrônico ou de su� desconexão.4.7.As inform�ções e/ou �lter�ções rel�tiv�s �o credenci�mento e � outr�s dúvid�ssobre o sistem� poderão ser obtid�s �tr�vés do Setor de Licit�ções doMunicípio de Eli�s F�usto - SP.4.8. Às empres�s de pequeno porte, Microempres�s e EPP's que queir�m receber osbenefícios d� Lei complement�r 123/06que, no �no-c�lendário de re�liz�çãod� licit�ção, �ind� não tenh�m celebr�do contr�tos com � Administr�çãoPúblic� cujos v�lores som�dos extr�polem � receit� brut� máxim� �dmitid�p�r� fins de enqu�dr�mento deverão decl�r�r su� condição no sistem� nomomento do c�d�str�mento d� su� propost�.4.9.A f�lsid�de de decl�r�ção prest�d� objetiv�ndo os benefícios d� LC 123/06,c�r�cteriz�rá o crime de que tr�t� o �rt. 299 do Código Pen�l, sem prejuízo doenqu�dr�mento em outr�s figur�s pen�is e d�s s�nções previst�s neste Edit�l.4.10. Fic�rá impedido de p�rticip�r do presente procedimento licit�tório qu�lquerlicit�nte que tenh� �lgum f�to que o impeç� de tom�r p�rte do cert�me ou quetenh� sido decl�r�do inidôneo p�r� licit�r e contr�t�r com � Administr�çãoPúblic�.4.11. A simples �present�ção d� propost� por p�rte do licit�nte, corresponde à su�indic�ção de que inexistem f�tos que impedem de p�rticip�r d� presentelicit�ção, eximindo �ssim o Pregoeiro do disposto no �rt. 337-M do CódigoPen�l.4.12. A licit�ção, em su� form� eletrônic� (�rt. 28, I, no �rt. 6° d� Lei Feder�l n°14.133, de 2021), será re�liz�d� em sessão públic�, por intermédio d�INTERNET (rede mundi�l de comput�dores), medi�nte condições desegur�nç�, criptogr�fi� e �utentic�ção em tod�s �s su�s f�ses no sitehttps://bbmnet.)om.br/..4.13. As empres�s licit�ntes interess�d�s deverão proceder �o credenci�mento�ntes d� d�t� m�rc�d� p�r� início d� Sessão Públic� vi� internet;4.14. A p�rticip�ção do licit�nte n� presente licit�ção se d�rá exclusiv�mente �tr�vésde Home Broker, o qu�l deverá m�nifest�r em c�mpo próprio d� Pl�t�form�
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Eletrônic�, pleno conhecimento, �ceit�ção e �tendimento às exigênci�s deh�bilit�ção previst�s no Edit�l.4.15. O credenci�mento d�r-se-á pel� �tribuição de ch�ve de identific�ção e desenh�, pesso�l e intr�nsferível, p�r� �cesso �o Sistem� Eletrônico, no sistem�https://bbmnet.)om.br/ ;4.16. O �cesso do licit�nte à licit�ção eletrônic�, p�r� efeito de enc�minh�mento depropost� de preço e l�nces sucessivos de preços.4.17. O custo de oper�cion�liz�ção pelo uso d� Pl�t�form� Eletrônic�, � título deremuner�ção pel� utiliz�ção dos recursos d� tecnologi� d� inform�ção fic�rá� c�rgo do licit�nte, que deverá re�liz�r o Pl�no de Adesão.4.18. É de exclusiv� respons�bilid�de do licit�nte o sigilo d� senh�, bem como seuuso em qu�lquer tr�ns�ção efetu�d�, não c�bendo � pl�t�form� e � Prefeitur�� respons�bilid�de por eventu�is d�nos decorrentes de uso indevido d� senh�,�ind� que por terceiros.4.19. O c�d�str�mento do licit�nte junto � Pl�t�form� de licit�ção Eletrônic� implic�� respons�bilid�de leg�l pelos �tos pr�tic�dos e � presunção de c�p�cid�detécnic� p�r� re�liz�ção d�s tr�ns�ções inerentes �o cert�me.4.20. As microempres�s ou �s empres�s de pequeno porte no momento de seuc�d�stro deverão m�nifest�r em c�mpo próprio do Sistem� Eletrônico oest�belecido n� Lei Complement�r n°. 123/2006 e �ind� su�s �lter�ções n�Lei Complement�r 147/2014;4.21. A não decl�r�ção d� licit�nte em referênci� Lei Complement�r n°. 123/2006 e�ind� su�s �lter�ções n� Lei Complement�r 147/2014 c�so se enqu�dre,implic�rá no IMPEDIMENTO DA LICITANTE EM BENEFICIAR-SE DAMESMA.4.22. A decl�r�ção f�ls� dos requisitos do credenci�mento sujeit�rá às s�nçõesprevist�s neste Edit�l e n�s dem�is comin�ções leg�is do cert�me.5. - DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS
5.1. O envio d� propost� eletrônic� será feito exclusiv�mente �tr�vés do sitehttps://bbmnet.)om.br., �té o di� e horário previsto neste Edit�l, devendo �licit�nte confirm�r em c�mpo próprio do sistem�, que cumpre plen�mente osrequisitos de h�bilit�ção, que su� propost� está em conformid�de com �sexigênci�s do edit�l, m�nifest�ndo pleno conhecimento e �ceit�ção d�s regr�sdo cert�me. A decl�r�ção f�ls� rel�tiv� �o cumprimento dos requisitos deh�bilit�ção e propost� sujeit�rá o licit�nte às s�nções previst�s conforme �rt.155, e �rt. 156 d� Lei n° 14.133/2021.• Serão descl�ssific�d�s �s propost�s que não �tenderem às exigênci�s dopresente Edit�l e seus Anexos, bem como �s que �presentem omissões ouirregul�rid�des ins�náveis.• As propost�s registr�d�s no “Sistem�” NÃO DEVEM CONTER QUALQUERIDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, vis�ndo �tender o princípio d�impesso�lid�de e preserv�r o sigilo d�s propost�s, sob pen� de descl�ssific�ção.• É ved�do nest� f�se d� licit�ção (h�bilit�ção) e sob pen� de descl�ssific�ção, ��nex�ção de qu�lquer tipo de propost� escrit� com os documentos de h�bilit�ção,que dev�sse o sigilo d� propost� �ntecip�d�mente.5.2. - CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:5.2.1. N� f�se de disput�, o critério de �ceit�bilid�de de preços no

https://bbmnet.com.br/
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sistem� de compr�s eletrônic�s é o v�lor tot�l do lote, fix�doneste Edit�l.5.2.2. O julg�mento d�s propost�s será re�liz�do de �cordo comcritério de MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE.5.3. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS PELO SISTEMA ELETRÔNICO• Antes do envio d�s propost�s, recomend�mos � leitur� pelos licit�ntes de outrosEst�dos d� Feder�ção, do Regul�mento do ISS do município de Eli�s F�usto- SP,disponível https://eli�sf�usto.sp.gov.br/servicos• A f�se de l�nces não sucederá � f�se de h�bilit�ção. Somente será solicit�do �document�ção do licit�nte vencedor.• A propost� �tu�liz�d� d� licit�nte vencedor� h�bilit�d� deverá ser �present�d�em form�to digit�l, vi� pl�t�form�, no pr�zo estipul�do pelo pregoeiro, sendo este demínimo 02 (du�s) hor�s �pós solicit�ção no sistem� eletrônico, podendo serprorrog�do um� únic� vez pelo pregoeiro.• A licit�nte, �o inserir su� propost�, inform�rá nos c�mpos próprios do sistem�eletrônico (“Condições do Proponente” e c�so necessário em “Inform�çõesAdicion�is”), o seguinte:• ESPECIFICAÇÃO dos itens ofert�dos, conforme �nexo I.• PREÇO GLOBAL POR LOTE E TOTAL expressos em re�is, incluindo todos oscustos necessários à execução do objeto, t�is como impostos enc�rgos tr�b�lhist�s,previdenciários e comerci�is, emolumentos, t�x�s, seguros, desloc�mentos depesso�l e qu�isquer outr�s despes�s que incid�m ou venh�m � incidir sobre o custo(direto ou indireto) do contr�to.• PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA, de no mínimo 60 di�s.• C�so sej� inform�do pr�zo em des�cordo com o mínimo estipul�do, conforme foro c�so, o Pregoeiro é f�cult�d� � re�liz�ção de diligênci�s, e, não sendo �lter�dosesses pr�zos, descl�ssific�rá propost� d� licit�nte.• As propost�s poderão ser envi�d�s, substituíd�s ou excluíd�s �té � d�t� e hor�m�rc�d� p�r� � �bertur� d�s mesm�s.• O preço de c�d� item, deverá ser expresso em re�is (R$), sendo �ceito �té 02(dois) dígitos �pós � vírgul� no v�lor unitário.Após � �bertur� d�s propost�s, não c�berá desistênci� d�s mesm�s e os preçospropostos serão de exclusiv� respons�bilid�de d�s licit�ntes, não lhes �ssistindodireito de pleite�r qu�lquer �lter�ção dos mesmos, sob � �leg�ção de erro, omissãoou qu�lquer outro pretexto, s�lvo por motivo justo e comprov�do decorrente de f�tosuperveniente e �ceito pelo pregoeiro.• O pregoeiro poderá solicit�r d�s licit�ntes qu�isquer outr�s inform�ções que julg�rpertinentes p�r� o perfeito conhecimento e julg�mento d�s propost�s, respeit�ndo o�rt. 64, § 1° d� Lei 14.133/21, sendo que est�s deverão ser envi�d�s, no pr�zoestipul�do pelo mesmo no sistem�, �tr�vés do e-m�illicit�c�o@eli�sf�usto.sp.gov.br , sob pen� de descl�ssific�ção d�s propost�s.• C�so não sej� possível decidir de imedi�to sobre � �ceit�bilid�de d� propost�, oPregoeiro poderá suspender � licit�ção e m�rc�r nov� d�t� p�r� su� continuid�de,intim�ndo todos os p�rticip�ntes �tr�vés do ch�t d� pl�t�form�.• No julg�mento d�s propost�s, em f�vor d� �mpli�ção d� disput�, o Pregoeiropoderá s�n�r erros ou f�lh�s que não �lterem � substânci� d�s propost�s,documentos e su� v�lid�de jurídic�, medi�nte desp�cho fund�ment�do, �cessível �todos, �tribuindo- lhes v�lid�de e eficáci� p�r� fins de cl�ssific�ção.

http://licitacao@eliasfausto.sp.gov.br
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• Nos preços cot�dos n� propost� deverão est�r incluídos todos os v�lores incidentes,t�is como t�x�s, impostos, fretes, os qu�is deverão ser os pr�tic�dos n� d�t� d��bertur� d� propost� e de form� que o objeto do cert�me não tenh� ônus p�r� omunicípio;
6. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
6.1. Os documentos de h�bilit�ção serão solicit�dos �pen�s p�r� o licit�ntevencedor,cujo os mesmos devem demonstr�r � c�p�cid�de do licit�nte de re�liz�r oobjeto d� licit�ção, serão exigidos p�r� fins de h�bilit�ção, nos termos dos �rts. 62 �70 d� Lei n° 14.133, de 2021, sendo eles:6.2. Habilitação Jurídi)a• Registro Comerci�l, no c�so de empres� individu�l.• Ato Constitutivo, Est�tuto ou Contr�to Soci�l em vigor devid�mente registr�do, emse tr�t�ndo de socied�des comerci�is e, no c�so de socied�des por �ções,�comp�nh�do de documentos de eleição de seus �dministr�dores.• Inscrição do Ato Constitutivo, no c�so de empres� ou socied�de civis,�comp�nh�d� de prov� d� diretori� em exercício.• Decreto de Autoriz�ção, em se tr�t�ndo de empres� ou socied�de estr�ngeir� emfuncion�mento no P�ís, e Ato de Registro de Autoriz�ção p�r� funcion�mentoexpedido pelo órgão competente, qu�ndo � �tivid�de �ssim o exigir.• Os documentos descritos neste item deverão est�r �comp�nh�dos de tod�s �s�lter�ções ou d� consolid�ção respectiv�, conforme legisl�ção em vigor.• No c�so d� p�rticip�ção em consórcio, deverá �present�r “Termo de Compromissode Constituição do Consórcio” público ou p�rticul�r, subscrito pelos consorci�dos.• Além do Termo de Compromisso de Constituição do Consórcio”, n� p�rticip�çãoem consórcio, c�d� um� d�s consorci�d�s deverão �tender, isol�d�mente, tod�document�ção exigid� nest� “Cláusul� 6”.6.3. Regularidade Fis)al e Trabalhistaa. Prov� de Inscrição no C�d�stro N�cion�l de Pesso�s Jurídic�s do Ministério d�F�zend� (CNPJ). A descrição d� �tivid�de econômic� princip�l ou secundári�const�nte do CNPJ d� empres� deve ser comp�tível com o objeto licit�do.b. Prov� de inexistênci� de débitos in�dimplidos per�nte � Justiç� do Tr�b�lho,medi�nte � �present�ção de Certidão Neg�tiv� de Débitos Tr�b�lhist�s - CNDT ouCertidão Positiv� de Débitos Tr�b�lhist�s com Efeito de Neg�tiv� em nome dointeress�do.). Prov� de Regul�rid�de per�nte o Fundo de G�r�nti� por Tempo de Serviço -FGTS, demonstr�ndo situ�ção regul�r no cumprimento dos enc�rgos soci�isinstituídos por lei, medi�nte �present�ção do Certific�do de Regul�rid�de do FGTS(CRF).d. Prov� de Regul�rid�de p�r� com � F�zend� Feder�l e Prov� de Regul�rid�derel�tiv� à Segurid�de Soci�l (INSS) medi�nte �present�ção de “Certidão Neg�tiv� deDébitos Rel�tivos �os Tributos Feder�is e à Divid� Ativ� d� União”, ou “CertidãoPositiv� com Efeitos de Neg�tiv� de Débitos Rel�tivos �os Tributos Feder�is e àDívid� Ativ� d� União”, �mbos os documentos dentro do seu pr�zo de v�lid�de e emnome do interess�do. (Conforme Port�ri� Conjunt� RFB/PGFN N° 1.751/2014).e. Prov� de Regul�rid�de p�r� com � F�zend� Municip�l (Certidão de Tributos
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Mobiliários) do domicílio ou sede do licit�nte, ou outr� equiv�lente, n� form� d� lei econforme o c�so, pertinente �o r�mo de �tivid�de que exerce e comp�tível com oobjeto dest� licit�ção.f. Prov� de inscrição no c�d�stro de contribuintes est�du�l, se houver, rel�tivo �odomicílio ou sede do licit�nte, pertinente �o seu r�mo de �tivid�de e comp�tível como objeto contr�tu�l.§ 1° A descrição d� �tivid�de econômic� princip�l ou secundári� d� empres� deveser comp�tível com o objeto licit�do.§ 2° As microempres�s e empres�s de pequeno porte, por oc�sião d� p�rticip�çãoneste cert�me, deverão �present�r tod� � document�ção exigid� p�r� fins decomprov�ção de regul�rid�de fisc�l e tr�b�lhist�, mesmo que est� �presente �lgum�restrição.§ 3° H�vendo �lgum� restrição n� comprov�ção d� regul�rid�de fisc�l e tr�b�lhist�d�s microempres�s e empres�s de pequeno porte, será �ssegur�do o pr�zo de5(cinco) di�s úteis, � cont�r do momento em que o proponente for decl�r�do vencedordo cert�me, prorrogáveis por igu�l período, � critério deste Município, p�r� �regul�riz�ção d� document�ção, p�g�mento ou p�rcel�mento do débito, e emissãode eventu�is certidões neg�tiv�s ou positiv�s com efeito de certidão neg�tiv�.§ 4° Sempre que for exigid� comprov�ção de regul�rid�de fisc�l serão �ceit�sCertidões Neg�tiv�s de Débito ou Certidões Positiv� de Débito com Efeitos deNeg�tiv� - CPD-EN.6.4. Qualifi)ação Té)ni)aOpera)ional:a. Comprov�nte de registro de pesso� jurídic�, dentro de seu pr�zo de v�lid�de,junto �o CREA - Conselho Region�l de Engenh�ri� e Agronomi�.b. As empres�s que não possuem Registro no CREA - Conselho Region�l deEngenh�ri� e Agronomi� no Est�do de São P�ulo, deverão �present�r Certidão deRegistro de Pesso� Jurídic� do CREA, do est�do onde encontr�-se sedi�d�, es�gr�ndo-se vencedor� do cert�me, deverá �present�r, qu�ndo d� �ssin�tur� docontr�to visto do CREA - Conselho Region�l de Engenh�ri� e Agronomi� do Est�dode São P�ulo, p�r� � execução dos serviços.). Atest�do(s) ou Certidão(ões) de C�p�cid�de Oper�cion�l, fornecido(s) porpesso�(s) jurídic�(s) de direito público ou priv�do, necess�ri�mente em nome dolicit�nte, devid�mente registr�do(s) no órgão competente.
D. Decl�r�ção de disponibilid�de de pesso�l que irá compor � equipe técnic� que serespons�biliz�rá pelos serviços, bem como veículos e equip�mentos que serãoempreg�dos n� prest�ção de serviços.
6.5. Profissional:Origin�is ou cópi�s �utentic�d�s de Certidões de Acervo Técnico - CAT's, emitid�spelo CREA em nome do responsável técnico d� equipe . A comprov�ção dosprofission�is �cim� indic�dos deverá ser medi�nte contr�to soci�l, registro emCTPS, fich� de empreg�do ou �tr�vés de contr�to de tr�b�lho �utônomo, onde serespons�bilize tecnic�mente pel� execução dos serviços.
Certidão negativa de falên)ia, expedid� pelo distribuidor d� sede d� pesso� jurídic�.Será �ceit� � �present�ção de certidão positiv� de recuper�ção judici�l, com tod� �
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document�ção pertinente, p�r� � comprov�ção d� vi�bilid�de econômico-fin�nceir�d� empres� que estej� nest� condição, nos termos d� Súmul� 50 do TCESP.Balanço Patrimonial dos dois últimos exercícios já exigíveis, demonstr�ção deresult�do de exercício e dem�is demonstr�ções contábeis dos 02 (dois) últimosexercícios soci�is exigíveis, �ssin�dos por profission�l leg�lmente h�bilit�do, ved�d�� su� substituição por b�l�ncetes ou b�l�nços provisórios, �present�dos n� form� d�lei.No c�so específico de Socied�de por Ações (Socied�de Empresári� do Tipo S/A):o B�l�nço e Demonstr�ção contábeis deverão ser �present�dos por public�ção noórgão ofici�l d� União ou do Est�do ou do Distrito Feder�l, conforme o lug�r em queestej� situ�d� � sede d� comp�nhi�, ou em outro jorn�l de gr�nde circul�ção edit�don� loc�lid�de em que está situ�d� � sede d� comp�nhi�, ou �ind�, se no lug�r emque estiver situ�d� � sede d� comp�nhi� não for edit�do jorn�l, por public�ção emórgão de gr�nde circul�ção loc�l.As socied�des constituíd�s � menos de 2 (dois) �nos, deverão �present�r o B�l�nçoP�trimoni�l do último exercício.O B�l�nço P�trimoni�l e demonstr�ções contábeis poderão ser �present�dos�tr�vés de cópi� d� Escritur�ção Contábil Digit�l (ECD).Verific�ção d� bo� situ�ção fin�nceir� d� interess�d� será feit� medi�nte ��pur�ção dos indic�dores contábeis, consider�ndo o b�l�nço p�trimoni�l�present�do, que deverão ser �present�dos pel�s LICITANTES, sob � form� dedecl�r�ção, subscrit� pelo represent�nte leg�l e por profission�l leg�lmenteh�bilit�do: �) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC): > 1,0ILC = (AC / PC)Onde:AC = Ativo Circul�nte;PC = P�ssivo Circul�nte.b) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG): > 1,0ILG = (AC + RLP) / (PC + ELP)Onde:AC = Ativo Circul�nte;RLP = Re�lizável � Logo pr�zo;PC = P�ssivo Circul�nte;ELP = Exigível � Longo Pr�zo.c) ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO (IE): < 0,50IE = (PC + ELP) / (AT)Onde:PC = P�ssivo Circul�nte;ELP = Exigível � Longo Pr�zo;AT = Ativo Tot�l.6.7. Outros Do)umentos:6.7.1. Atestado de Visita Té)ni)a Fa)ultativa (realização ou dispensa);a. Com � fin�lid�de dos p�rticip�ntes terem pleno conhecimento do loc�l onde seráexecut�do o objeto dest� licit�ção, tom�ndo conhecimento de tod�s �s condições epeculi�rid�des que poss�m, de qu�lquer form�, influir sobre o custo, prep�r�ção dedocumentos e propost� e � execução dos serviços, é f�cult�tivo � re�liz�ção d� visit�técnic� �té �té 3 (três) di�s que �ntecedem o cert�me.
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• O Atest�do de Visit� Técnic� poderá ser substituído por DECLARAÇÃO de que �empres� tomou conhecimento de tod�s �s condições p�r� fornecimento do objeto/loteespecific�do no Edit�l .b. P�r� todos os efeitos, consider�r-se-á que � proponente tem pleno conhecimentod� n�turez� e do escopo do objeto licit�do, dos serviços, d�s condições que poss�m�fet�r su� execução e dos m�teri�is necessários � serem utiliz�dos e dos �cessos�os loc�is onde serão re�liz�dos os serviços, devendo ser firm�d� por seuresponsável técnico. Não poderá � proponente �leg�r posteriormente � insuficiênci�de d�dos e/ou inform�ções sobre o loc�l e �s condições pertinentes �o objeto docontr�to.). Apresent�ção de DECLARAÇÕES:• ANEXO V DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES.• ANEXO VI - DECLARAÇÕES PARA A FASE DE HABILITAÇÃO• ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DEPEQUENO PORTE• ANEXO VIII -DECLARAÇÃO REQUISITOS DA HABILITAÇÃO• ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADEQu�ndo permitid� � p�rticip�ção de empres�s estr�ngeir�s que não funcionem noP�ís, �s exigênci�s de h�bilit�ção serão �tendid�s medi�nte documentosequiv�lentes, inici�lmente �present�dos em tr�dução livre.6.7.2. N� hipótese de o licit�nte vencedor ser empres� estr�ngeir� que não funcioneno P�ís, p�r� fins de �ssin�tur� do contr�to ou d� �t� de registro de preços, osdocumentos exigidos p�r� � h�bilit�ção serão tr�duzidos por tr�dutorjur�ment�do no P�ís e �postil�dos nos termos do disposto no Decreto n° 8.660,de 29 de j�neiro de 2016, ou de outro que venh� � substituí-lo, ouconsul�riz�ções pelos respectivos consul�dos ou emb�ix�d�s.6.7.3. Os documentos exigidos p�r� fins de h�bilit�ção poderão ser substituídos porregistro c�d�str�l emitido por órgão ou entid�de públic�, desde que o registrotenh� sido feito em obediênci� �o disposto n� Lei n° 14.133/2021.6.7.4. Será verific�do se o licit�nte �presentou decl�r�ção de que �tende �osrequisitos de h�bilit�ção, e o decl�r�nte responderá pel� ver�cid�de d�sinform�ções prest�d�s, n� form� d� lei (�rt. 63, I, d� Lei n° 14.133/2021).6.7.5. Será verific�do se o licit�nte vencedor �presentou, sob pen� de in�bilit�ção, �decl�r�ção de que cumpre �s exigênci�s de reserv� de c�rgos p�r� pesso�com deficiênci� e p�r� re�bilit�do d� Previdênci� Soci�l, previst�s em lei e emoutr�s norm�s específic�s.6.7.6. Após � entreg� dos documentos p�r� h�bilit�ção, não será permitid� �substituição ou � �present�ção de novos documentos, s�lvo em sede dediligênci�, p�r� (Lei 14.133/21, �rt. 64).6.7.7. N� �nálise dos documentos de h�bilit�ção, � comissão de contr�t�ção poderás�n�r erros ou f�lh�s, que não �lterem � substânci� dos documentos e su�v�lid�de jurídic�, medi�nte decisão fund�ment�d�, registr�d� em �t� e�cessível � todos, �tribuindo-lhes eficáci� p�r� fins de h�bilit�ção ecl�ssific�ção.6.7.8. N� hipótese de o licit�nte não �tender às exigênci�s p�r� h�bilit�ção, este seráin�bilit�do.6.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderãose beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, nos termos do �rt.
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18, § 5°-C, inciso VI, c/c § 5°-H, d� Lei Complement�r no 123/2006, tendo emvist� que o objeto se tr�t� de serviço de engenh�ri� de conserv�ção.7. DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES
7.7. N� d�t� e horário previsto no Edit�l, �pós d�s propost�s, terá início � sessãopúblic� do pregão eletrônico, n� form� eletrônic�, com � divulg�ção d�spropost�s de preços recebid�s, p�ss�ndo o Pregoeiro (�) �v�li�r ��ceit�bilid�de d�s propost�s d�s licit�ntes h�bilit�d�s;7.8. Abert� � et�p� competitiv�, e � f�se de negoci�ção os represent�ntes dosfornecedores deverão est�r conect�dos �o sistem� p�r� p�rticip�r d� sessãode l�nces. A c�d� l�nce ofert�do o p�rticip�nte será imedi�t�mente inform�dode seu recebimento e respectivo horário de registro e v�lor. Assim como édever de c�d� LICITANTE de est�rem conect�dos qu�ndo ch�m�dos vi� ch�t.7.9. Só serão �ceitos l�nces cujos v�lores forem inferiores �o último l�nce quetenh� sido �nteriormente registr�do no sistem�, não podendo ser menor queR$ 100,00 (cem re�is).7.10. Tod�s �s propost�s cl�ssific�d�s serão consider�d�s l�nces n� f�se dedisput�s e orden�d�s por v�lor, de form� decrescente.7.11. Não serão �ceitos 2 ou m�is l�nces de mesmo v�lor, prev�lecendo sempre�quele que for recebido e registr�do em primeiro lug�r.7.12. O licit�nte poderá enc�minh�r l�nce com v�lor superior �o menor l�nceregistr�do, desde que inferior �o seu último l�nce e diferente de qu�lquer l�nceválido.7.13. Dur�nte � sessão, os licit�ntes serão inform�dos, em tempo re�l, do v�lor domenor l�nce registr�do, sem identific�ção do �utor dos l�nces.7.14. Será �dot�do o envio de l�nces no pregão eletrônico o modo de disput�ABERTO.7.15. A primeir� f�se ABERTO consiste n� �present�ção de propost�s por todos oslicit�ntes, envi�d�s vi� pl�t�form� : https://bbmnet.)om.br/.7.16. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licit�ntes�present�rão l�nces públicos e sucessivos, com prorrog�ções.7.17. A et�p� de l�nces d� sessão públic� terá dur�ção de dez minutos e, �pós isso,será prorrog�d� �utom�tic�mente pelo sistem� qu�ndo houver l�nce ofert�donos últimos dois minutos do período de dur�ção d� sessão públic�.7.18. A prorrog�ção �utomátic� d� et�p� de l�nces, de que tr�t� o subitem �nterior,será de dois minutos e ocorrerá sucessiv�mente sempre que houver l�ncesenvi�dos nesse período de prorrog�ção, inclusive no c�so de l�ncesintermediários.7.19. Não h�vendo novos l�nces n� form� est�belecid� nos itens �nteriores, �sessão públic� encerr�r-se-á �utom�tic�mente, e o sistem� orden�rá edivulg�rá os l�nces conforme � ordem fin�l de cl�ssific�ção.7.20. Dur�nte o tr�nscurso d� sessão públic�, os licit�ntes serão inform�dos, emtempo re�l, do v�lor do menor l�nce registr�do, ved�d� � identific�ção dolicit�nte.7.21. No c�so de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer d� et�p� competitiv� doPregão, o sistem� eletrônico poderá perm�necer �cessível �os licit�ntes p�r�� recepção dos l�nces.
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7.22. Qu�ndo � desconexão do sistem� eletrônico p�r� o pregoeiro persistir portempo superior � 3 (três) hor�s � sessão públic� será suspens� e reinici�d�somente �pós decorrid�s vinte e qu�tro hor�s d� comunic�ção do f�to peloPregoeiro �os p�rticip�ntes, no sítio eletrônico utiliz�do p�r� divulg�ção.7.23. C�so o licit�nte não �presente l�nces, concorrerá com o v�lor de su� propost�.7.24. Encerr�d� � et�p� de l�nces, o sistem� identific�rá �s microempres�s eempres�s de pequeno porte p�rticip�ntes, procedendo à comp�r�ção com osv�lores d� primeir� coloc�d� p�r� o fim de �plic�r-se o disposto nos �rts. 44e 45 d� Lei Complement�r nº 123, de 2006.7.25. Ness�s condições, �s propost�s de microempres�s e empres�s de pequenoporte que se encontr�rem n� f�ix� de �té 5% (cinco por cento) �cim� d� melhorpropost� ou melhor l�nce serão consider�d�s emp�t�d�s com � primeir�coloc�d�.7.26. A melhor cl�ssific�d� nos termos do subitem �nterior terá o direito deenc�minh�r um� últim� ofert� p�r� desemp�te, obrig�tori�mente em v�lorinferior �o d� primeir� coloc�d�, no pr�zo de 5 (cinco) minutos control�dos pelosistem�, cont�dos �pós � comunic�ção �utomátic� p�r� t�nto.7.27. C�so � microempres� ou � empres� de pequeno porte melhor cl�ssific�d�desist� ou não se m�nifeste no pr�zo est�belecido, serão convoc�d�s �sdem�is licit�ntes microempres� e empres� de pequeno porte que se encontremn�quele interv�lo de 5% (cinco por cento), n� ordem de cl�ssific�ção, p�r� oexercício do mesmo direito, no pr�zo est�belecido no subitem �nterior.7.28. Não se �plic�rá o desemp�te de que tr�t�m os �rts. 44 e 45 d� LeiComplement�r nº 123/2006, qu�ndo � primeir� coloc�d� t�mbém tiver sedecl�r�do microempres� ou empres� de pequeno porte.7.29. H�vendo emp�te entre propost�s ou l�nces, o critério de desemp�te será�quele previsto no �rt. 60 d� Lei nº 14.133, de 2021, nest� ordem:7.30. Disput� fin�l, hipótese em que os licit�ntes emp�t�dos poderão �present�rnov� propost� em �to contínuo à cl�ssific�ção.7.31. Av�li�ção do desempenho contr�tu�l prévio dos licit�ntes, p�r� � qu�l deverãopreferenci�lmente ser utiliz�dos registros c�d�str�is p�r� efeito de �testo decumprimento de obrig�ções previstos nest� Lei.7.32. Desenvolvimento pelo licit�nte de �ções de equid�de entre homens e mulheresno �mbiente de tr�b�lho, conforme regul�mento.7.33. Desenvolvimento pelo licit�nte de progr�m� de integrid�de (compli�nce),conforme orient�ções dos órgãos de controle.7.34. Persistindo o emp�te, será �ssegur�d� preferênci�, sucessiv�mente, �os bense serviços produzidos ou prest�dos por:7.35. Empres�s est�belecid�s no território do Est�do ou do Distrito Feder�l do órgãoou entid�de d� Administr�ção Públic� est�du�l ou distrit�l licit�nte ou, no c�sode licit�ção re�liz�d� por órgão ou entid�de de Município, no território doEst�do em que este se loc�lize;7.36. Empres�s Br�sileir�s;7.37. Empres�s que invist�m em pesquis� e no desenvolvimento de tecnologi� noP�ís;7.38. Empres�s que comprovem � prátic� de mitig�ção, nos termos d� Lei nº 12.187,de 29 de dezembro de 2009.7.39. Encerr�d� � et�p� de envio de l�nces d� sessão públic�, n� hipótese d�
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propost� do primeiro coloc�do perm�necer �cim� do preço máximo ou inferior�o desconto definido p�r� � contr�t�ção, o pregoeiro poderá negoci�rcondições m�is v�nt�jos�s, �pós definido o result�do do julg�mento.7.40. A negoci�ção poderá ser feit� com os dem�is licit�ntes, segundo � ordem decl�ssific�ção inici�lmente est�belecid�, qu�ndo o primeiro coloc�do, mesmo�pós � negoci�ção, for descl�ssific�do em r�zão de su� propost� perm�necer�cim� do preço máximo definido pel� Administr�ção.7.41. A negoci�ção será re�liz�d� por meio do sistem�, podendo ser �comp�nh�d�pelos dem�is licit�ntes.7.42. O result�do d� negoci�ção será divulg�do � todos os licit�ntes e �nex�do �os�utos do processo licit�tório.7.43. O pregoeiro solicit�rá �o licit�nte m�is bem cl�ssific�do que, no pr�zo de 02(du�s) hor�s, envie � propost� �dequ�d� �o último l�nce ofert�do �pós �negoci�ção re�liz�d�, �comp�nh�d�, se for o c�so, dos documentoscomplement�res, qu�ndo necessários à confirm�ção d�queles exigidos nesteEdit�l e já �present�dos.7.44. É f�cult�do �o pregoeiro prorrog�r o pr�zo est�belecido, � p�rtir de solicit�çãofund�ment�d� feit� no ch�t pelo licit�nte, �ntes de findo o pr�zo.7.45. Após � negoci�ção do preço, o Pregoeiro inici�rá � f�se de �ceit�ção ejulg�mento d� propost�.

8. FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1. Encerr�d� � et�p� de negoci�ção, no julg�mento d�s propost�s, consider�r-se-á vencedor� �quel� licit�nte que h�bilit�d� e obedecendo � tod�s �s condições desteEdit�l, �present�r o “MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE”.
8.2. Em c�so de emp�te, � vencedor� será definid� por sorteio, nos termos do Decreto10.024/19.
8.3. C�so o Pregoeiro entend� que o preço �present�do sej� inexequível, el�notific�rá o �rrem�t�nte, vi� sistem�, p�r� que este comprove em 02 hor�s, que o seupreço é exequível, sob pen� de descl�ssific�ção.
8.4. Serão des)lassifi)adas as propostas que:a) forem identific�d�s.b) que não �tend�m às exigênci�s do Edit�l e seus Anexos, que sej�m omiss�s ou�presentem irregul�rid�des ins�náveis ou defeitos c�p�zes de dificult�r o seujulg�mento.c) �present�rem preços excessivos, incomp�tíveis com os v�lores de merc�do oum�nifest�mente inexequíveis.A descl�ssific�ção d� propost� será fund�ment�d� e registr�d� no sistem�, com�comp�nh�mento em tempo re�l por todos os p�rticip�ntes.
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9. DOS RECURSOS
9.1. Proferid� � decisão que decl�r�r o vencedor, o Pregoeiro inform�rá �os licit�ntes,por meio de mens�gem l�nç�d� no sistem�, que poderão interpor recurso, imedi�t�,motiv�d�mente p�r� c�d� item onde foi �c�t�do � m�nifest�ção de recurso, de �cordocom �rt. 165 d� Lei Feder�l nº 14.133/2021, por meio eletrônico, utiliz�ndo p�r� t�nto,exclusiv�mente, c�mpo próprio disponibiliz�do no sistem� : https://bbmnet.)om.br/.9.2. - O tempo máximo para manifestação da intenção de re)urso será de 10(dez) minutos, podendo o pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo.
9.3. - Os memori�is de recurso e �s contr�rr�zões serão oferecidos exclusiv�mentepor meio eletrônico, no sítio, https://bbmnet.)om.br// opção RECURSO. Osdocumentos �qui solicit�dos deverão est�r �ssin�dos e digit�liz�dos, pelo seuResponsável Leg�l, �os cuid�dos do Pregoeiro responsável pelo cert�me,observ�dos os pr�zos e horário est�belecidos no edit�l, no pr�zo de �té 03(três) diasúteis até as 17h (horário normal de expediente), �pós o término d� sessão públic�.Não serão �ceitos recursos e contr�rr�zões vi� e-m�il.
9.4. - O sistem� disponibiliz�rá recursos e contr�rr�zões p�r� todos os interess�dos.Decorrido os pr�zos leg�is o processo será remitido p�r� julg�mento.
9.5. - N� hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro enc�minh�rá os �utosdevid�mente fund�ment�do à �utorid�de competente.
9.6. - O recurso será dirigido à �utorid�de que tiver edit�do o �to ou proferido �decisão recorrid�, � qu�l poderá reconsider�r su� decisão no pr�zo de 3 (três) di�súteis, ou, nesse mesmo pr�zo, enc�minh�r recurso p�r� � �utorid�de superior, � qu�ldeverá proferir su� decisão no pr�zo de 10 (dez) di�s úteis, cont�do do recebimentodos �utos.
9.7. - Um� vez decididos os recursos �dministr�tivos eventu�lmente interpostos e,const�t�d� � regul�rid�de dos �tos pr�tic�dos, � �utorid�de competente, no interessepúblico, �djudic�rá/homolog�rá o objeto do cert�me à licit�nte vencedor�.
9.8. - O recurso e o pedido de reconsider�ção terão efeito suspensivo do �to ou d�decisão recorrid� �té que sobrevenh� decisão fin�l d� �utorid�de competente.
9.9. - A f�lt� de interposição de recurso import�rá � dec�dênci� do direito �o mesmo,sendo que o objeto do cert�me será �djudic�do/homolog�do pel� �utorid�decompetente do procedimento licit�tório, �o licit�nte vencedor.
9.10. – O result�do fin�l do Pregão Eletrônico, qu�ndo houver recurso, será divulg�don� Imprens� Ofici�l do Município ou no Diário Ofici�l do Est�do e site d� Bols�Br�sileir� de Merc�dori�s - BBMNET: https://bbmnet.)om.br/.
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES10.1. Comete infr�ção �dministr�tiv�, nos termos d� lei, o licit�nte que, com dolo ou
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culp�:10.2. Deix�r de entreg�r � document�ção exigid� p�r� o cert�me ou não entreg�rqu�lquer documento que tenh� sido solicit�do pelo Agente deContr�t�ção/Comissão dur�nte o cert�me;10.2.1. S�lvo em decorrênci� de f�to superveniente devid�mente justific�do,não m�ntiver � propost� em especi�l qu�ndo:10.2.2. Não envi�r � propost� �dequ�d� �o último l�nce ofert�do ou �pós �negoci�ção;10.2.2.1. Recus�r-se � envi�r o det�lh�mento d� propost� qu�ndo exigível;10.2.2.2. Pedir p�r� ser descl�ssific�do qu�ndo encerr�d� � et�p� competitiv�;inici�d� � seção; ou �present�r propost� em des�cordo com �sespecific�ções do edit�l;10.2.3. Não celebr�r o contr�to ou não entreg�r � document�ção exigid� p�r� �contr�t�ção, qu�ndo convoc�do dentro do pr�zo de v�lid�de de su� propost�;10.2.3.1. Recus�r-se, sem justific�tiv�, � �ssin�r o contr�to ou � �t� de registro depreço, ou � �ceit�r ou retir�r o instrumento equiv�lente no pr�zoest�belecido pel� Administr�ção;10.2.4. Apresent�r decl�r�ção ou document�ção f�ls� exigid� p�r� o cert�me ouprest�r decl�r�ção f�ls� dur�nte � licit�ção10.2.5. Fr�ud�r � licit�ção10.2.6. Comport�r-se de modo inidôneo ou cometer fr�ude de qu�lquer n�turez�,em especi�l qu�ndo:10.2.6.1. Induzir deliber�d�mente � erro no julg�mento;10.2.6.2. Pr�tic�r �tos ilícitos com vist�s � frustr�r os objetivos d� licit�ção10.2.7. Pr�tic�r �to lesivo previsto no �rt. 5° d� Lei n.° 12.846, de 2013.10.3. Com fulcro n� Lei n° 14.133, de 2021, � Administr�ção poderá, g�r�ntid� �prévi� defes�, �plic�r �os licit�ntes e/ou �djudic�tários �s seguintes s�nções,sem prejuízo d�s respons�bilid�des civil e crimin�l:10.3.1. Advertênci�;10.3.2. Mult�;10.3.3. impedimento de licit�r e contr�t�r; e10.3.4. Decl�r�ção de inidoneid�de p�r� licit�r ou contr�t�r, enqu�ntoperdur�rem os motivos determin�ntes d� punição ou �té que sej� promovid�su� re�bilit�ção per�nte � própri� �utorid�de que �plicou � pen�lid�de.10.4. N� �plic�ção d�s s�nções serão consider�dos:10.4.1. � n�turez� e � gr�vid�de d� infr�ção cometid�.10.4.2. �s peculi�rid�des do c�so concreto;10.4.3. �s circunstânci�s �gr�v�ntes ou �tenu�ntes;10.4.4. os d�nos que del� provierem p�r� � Administr�ção Públic�;10.4.5. � impl�nt�ção ou o �perfeiço�mento de progr�m� de integrid�de,conforme norm�s e orient�ções dos órgãos de controle.10.5. A mult� será recolhid� em percentu�l de 1% � 30% incidente sobre o v�lor docontr�to licit�do, recolhid� no pr�zo máximo de 10 (dez) dias úteis, � cont�r d�comunic�ção ofici�l.10.5.1. P�r� �s infr�ções previst�s nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, � mult�será de 0,5% � 15% do v�lor do contr�to licit�do.10.5.2. P�r� �s infr�ções previst�s nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e
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11.1.8, � mult� será de 15% � 30% do v�lor do contr�to licit�do.10.6. As s�nções de �dvertênci�, impedimento de licit�r e contr�t�r e decl�r�ção deinidoneid�de p�r� licit�r ou contr�t�r poderão ser �plic�d�s, cumul�tiv�menteou não, à pen�lid�de de mult�.10.7. N� �plic�ção d� s�nção de mult� será f�cult�d� � defes� do interess�do nopr�zo de 15 (quinze) di�s úteis, cont�do d� d�t� de su� intim�ção.10.8. A s�nção de impedimento de licit�r e contr�t�r será �plic�d� �o responsávelem decorrênci� d�s infr�ções �dministr�tiv�s rel�cion�d�s nos itens 11.1.1,11.1.2 e 11.1.3,qu�ndo não se justific�r � imposição de pen�lid�de m�is gr�ve,e impedirá o responsável de licit�r e contr�t�r no âmbito d� Administr�çãoPúblic� diret� e indiret� do ente feder�tivo � qu�l pertencer o órgão ouentid�de, pelo pr�zo máximo de 3 (três) �nos.10.9. Poderá ser �plic�d� �o responsável � s�nção de decl�r�ção de inidoneid�dep�r� licit�r ou contr�t�r, em decorrênci� d� prátic� d�s infr�ções dispost�s nositens 11.1.4,11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pel�s infr�ções �dministr�tiv�s previst�snos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem � imposição de pen�lid�de m�isgr�ve que � s�nção de impedimento de licit�r e contr�t�r, cuj� dur�ção observ�rá opr�zo previsto no �rt. 156, §5°, d� Lei n.° 14.133/2021.10.10. A recus� injustific�d� do �djudic�tário em �ssin�r o contr�to ou � �t� de registrode preço, ou em �ceit�r ou retir�r o instrumento equiv�lente no pr�zoest�belecido pel� Administr�ção, descrit� no item 11.1.3, c�r�cteriz�rá odescumprimento tot�l d� obrig�ção �ssumid� e o sujeit�rá às pen�lid�des e àimedi�t� perd� d� g�r�nti� de propost� em f�vor do órgão ou entid�depromotor� d� licit�ção, nos termos do �rt. 45, §4° d� IN SEGES/ME n.° 73, de2022.10.11. A �pur�ção de respons�bilid�de rel�cion�d�s às s�nções de impedimento delicit�r e contr�t�r e de decl�r�ção de inidoneid�de p�r� licit�r ou contr�t�rdem�nd�rá � inst�ur�ção de processo de respons�biliz�ção � ser conduzidopor comissão compost� por 2 (dois) ou m�is servidores estáveis, que �v�li�ráf�tos e circunstânci�s conhecidos e intim�rá o licit�nte ou o �djudic�tário p�r�,no pr�zo de 15 (quinze) di�s úteis, cont�do d� d�t� de su� intim�ção,�present�r defes� escrit� e especific�r �s prov�s que pretend� produzir.10.12. C�berá recurso no pr�zo de 15 (quinze) di�s úteis d� �plic�ção d�s s�nçõesde �dvertênci�, mult� e impedimento de licit�r e contr�t�r, cont�do d� d�t� d�intim�ção, o qu�l será dirigido à �utorid�de que tiver proferido � decisãorecorrid�, que, se não � reconsider�r no pr�zo de 5 (cinco) di�s úteis,enc�minh�rá o recurso com su� motiv�ção à �utorid�de superior, que deveráproferir su� decisão no pr�zo máximo de 20 (vinte) di�s úteis, cont�do dorecebimento dos �utos.10.13. C�berá � �present�ção de pedido de reconsider�ção d� �plic�ção d� s�nçãode decl�r�ção de inidoneid�de p�r� licit�r ou contr�t�r no pr�zo de 15 (quinze)di�s úteis, cont�do d� d�t� d� intim�ção, e decidido no pr�zo máximo de 20(vinte) di�s úteis, cont�do do seu recebimento.10.14.O recurso e o pedido de reconsider�ção terão efeito suspensivo do �to ou d�decisão recorrid� �té que sobrevenh� decisão fin�l d� �utorid�de competente.10.15. A �plic�ção d�s s�nções previst�s neste edit�l não exclui, em hipótese �lgum�,� obrig�ção de rep�r�ção integr�l dos d�nos c�us�dos.
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11. DO MODELO DE GESTÃO, DE ACOMPANHAMENTO E DE FISCALIZAÇÃODO CONTRATO:11.1. A gestão, � fisc�liz�ção e o �comp�nh�mento d� execução contr�tu�l serãore�liz�dos pelo FISCAL DO CONTRATO, design�do p�r� esse fim.11.2. O Contr�to será gerenci�do e fisc�liz�do por servidor form�lmente design�dopelo CONTRATANTE �os qu�is c�berá � observânci� d�s cláusul�s e dosrequisitos contr�tu�is, zel�ndo p�r� que o serviço sej� prest�do nos ex�tostermos p�ctu�dos.11.3. A existênci� e � �tu�ção d� GESTÃO ou do FISCAL DO CONTRATO em n�d�restringe � respons�bilid�de � que se obrig� � CONTRATADA por forç� doContr�to firm�do com o CONTRATANTE.11.4. Const�t�d�s f�lh�s ou irregul�rid�des n� execução do objeto, o FISCAL DOCONTRATO �dot�rá �s medid�s pertinentes que o c�so concreto exigir, nãolhe sendo permitido dispor do direito/dever de comunic�r à GESTÃO DOCONTRATO p�r�, inclusive, propor � �plic�ção de pen�lid�des previst�s noContr�to e seus �nexos, �ssegur�do o �mplo direito de defes�.11.5. Compete à GESTÃO DO CONTRATO:11.6. Conhecer �s obrig�ções contr�tu�is rel�tiv�s à prest�ção dos serviços.11.7. Emitir � Autoriz�ção p�r� Início de Serviços e os Atest�dos de Re�liz�ção deServiços e �utoriz�r � emissão d�s not�s fisc�is/f�tur�s, observ�ndo o contidon� Av�li�ção d� Qu�lid�de dos Serviços, Anexo � este Edit�l.11.8. Acomp�nh�r � impl�nt�ção do Contr�to, medi�nte reunião conjunt� com osFISCAIS e � CONTRATADA, vis�ndo à gestão glob�l d� impl�nt�ção.11.9. Recepcion�r e �v�li�r � document�ção dos profission�is d� CONTRATADA,exigid� neste edit�l.11.10. Instruir p�r� �preci�ção eventu�is pedidos rel�tivos à prorrog�ção de pr�zos,à �lter�ção, �o reequilíbrio, �o p�g�mento, à eventu�l �plic�ção de s�nções eà eventu�l extinção do Contr�to, entre outros.11.11. Verific�r � m�nutenção d�s condições de h�bilit�ção d� CONTRATADA,�comp�nh�ndo o empenho, os p�g�mentos, �s g�r�nti�s, �s glos�s e �form�liz�ção de �postil�mentos e termos �ditivos, solicit�ndo qu�isquerdocumentos comprob�tórios pertinentes, c�so necessário.11.12. Aprov�r � medição dos serviços, em conjunto com os FISCAIS, e �utoriz�r �emissão d�s not�s fisc�is.11.13. Av�li�r � document�ção comprob�tóri� e, est�ndo regul�r � m�téri� per�nte �legisl�ção em vigor, enc�minh�r �s f�tur�s p�r� ex�me e p�g�mento.11.14. Exigir d� CONTRATADA � comprov�ção técnic� dos profission�is.11.15. Solicit�r à CONTRATADA, tempestiv�mente, tod�s �s providênci�snecessári�s �o bom �nd�mento d� execução contr�tu�l e �nex�r �os �utos doprocesso � correspondente cópi� dos documentos que comprovem �regul�rid�de contr�tu�l.11.16.Ofici�r � CONTRATADA, em �ssuntos de su� competênci�.11.17. Por oc�sião de eventu�l descumprimento contr�tu�l, propor � �bertur� deprocesso s�ncion�tório, com � devid� instrução dos �utos.11.18. Verific�r � regul�rid�de d�s obrig�ções fisc�is, tr�b�lhist�s e previdenciári�s.11.19.M�nter os registros form�is de tod�s �s ocorrênci�s positiv�s e neg�tiv�s d�execução contr�tu�l.
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11.20. Compete �o FISCAL DO CONTRATO:11.20.1. Conhecer �s obrig�ções contr�tu�is rel�tiv�s à prest�ção dos serviços.11.20.2. Auxili�r � GESTÃO DO CONTRATO n� impl�nt�ção dos serviços.11.20.3. Re�liz�r � fisc�liz�ção dos serviços e �uxili�r � GESTÃO DO CONTRATOqu�ndo do recebimento documentos, m�teri�is e equip�mentos.11.20.4. Comunic�r à GESTÃO DO CONTRATO, em tempo hábil, situ�ção quedem�nd�r decisões que ultr�p�ssem su� competênci�, p�r� que sej�m�dot�d�s �s medid�s necessári�s e s�ne�dor�s, conforme o c�so.11.20.5. Re�liz�r dem�is �tivid�des de �poio técnico e oper�cion�l dos serviços, em�ssuntos de su� competênci�.13.20.7. Av�li�r, periodic�mente, por meio d� Av�li�ção d� Qu�lid�de dos Serviços(Anexo deste Edit�l), � qu�lid�de d� prest�ção dos serviços, devendo h�ver oredimension�mento no p�g�mento com b�se nos indic�dores est�belecidos.11.21. Ao fin�l de c�d� período mens�l, o FISCAL DO CONTRATO deverá �pur�r oresult�do d�s �v�li�ções d� execução do objeto e, se for o c�so, � �nálise dodesempenho e qu�lid�de d� prest�ção dos serviços re�liz�dos emconsonânci� com os indic�dores previstos no �to convoc�tório, que poderáresult�r no redimension�mento de v�lores � serem p�gos à CONTRATADA,registr�ndo em rel�tório � ser enc�minh�do à GESTÃO DO CONTRATO.12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS12.1. Será divulg�d� �t� d� sessão públic� no site https://www.eli�sf�usto.sp.gov.br/12.2. Não h�vendo expediente ou ocorrendo qu�lquer f�to superveniente queimpeç� � re�liz�ção do cert�me n� d�t� m�rc�d�, � sessão será rem�rc�d�devendo ser feito um �viso const�ndo � nov� d�t�, onde será public�do nosmeios de divulg�ção inici�l do presente cert�me.12.3. Tod�s �s referênci�s de tempo no Edit�l, no �viso e dur�nte � sessão públic�observ�rão o horário de Br�síli� - DF.12.4. A homolog�ção do result�do dest� licit�ção não implic�rá direito à contr�t�ção.12.5. As norm�s disciplin�dor�s d� licit�ção serão sempre interpret�d�s em f�vor d��mpli�ção d� disput� entre os interess�dos, desde que não compromet�m ointeresse d� Administr�ção, o princípio d� isonomi�, � fin�lid�de e � segur�nç�d� contr�t�ção.12.6. Os licit�ntes �ssumem todos os custos de prep�r�ção e �present�ção de su�spropost�s e � Administr�ção não será, em nenhum c�so, responsável poresses custos, independentemente d� condução ou do result�do do processolicit�tório.12.7. N� cont�gem dos pr�zos est�belecidos neste Edit�l e seus Anexos, excluir-se-á o di� do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se inici�m e vencem ospr�zos em di�s de expediente n� Administr�ção.12.8. O des�tendimento de exigênci�s form�is não essenci�is não import�rá o�f�st�mento do licit�nte, desde que sej� possível o �proveit�mento do �to,observ�dos os princípios d� isonomi� e do interesse público.12.9. Em c�so de divergênci� entre disposições deste Edit�l e de seus �nexos oudem�is peç�s que compõem o processo, prev�lecerá �s deste Edit�l.12.10.O Edit�l e seus �nexos estão disponíveis, n� íntegr�, no Port�l N�cion�l deContr�t�ções Públic�s (PNCP) e endereço eletrônico:https://www.eli�sf�usto.sp.gov.br/12.11. Integr�m este Edit�l, p�r� todos os fins e efeitos, os seguintes �nexos:

https://www.eliasfausto.sp.gov.br/
https://www.eliasfausto.sp.gov.br/
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12.11.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA12.11.2. ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO12.11.3. ANEXO III - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DOTCE- SP.12.11.4. ANEXO IV -PROPOSTA DE PREÇOS12.11.5. ANEXO V - DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DASCONDIÇÕES12.11.6. ANEXO VI - DECLARAÇÕES PARA A FASE DE HABILITAÇÃO12.11.7. ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DEPEQUENO PORTE12.11.8. ANEXO VIII- DECLARAÇÃO REQUISITOS DA HABILITAÇÃO12.11.9. ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Eli�s F�usto, 24 de fevereiro de 2026.JOAQUIM ANTÔNIO DE CAMPOS BICUDOPREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO“Contratação de empresa para a reforma das es)olas EMEI
Pequenina Flor, EMEI Geraldo Mário Tornatore, EMEI Ruthe Thoni”
NO MUNICIPIO DE ELIAS FAUSTO – SP, PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES,
PODENDO SER PRORROGAVEL POR ATÉ 60 (SESSENTA) MESES DE ACORDO
COM A NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO” nos termos da tabela )onstante
no Projeto Bási)o, )onforme )ondições e exigên)ias estabele)idas neste
instrumento.
1.1 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A presente licit�ção fund�ment�-se n� Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021 (Nov� Lei de Licit�ções e Contr�tos Administr�tivos), e dem�is norm�s
complement�res �plicáveis.
1.2. O objeto dest� licit�ção é � seleção de empresa espe)ializada para a
exe)ução de obras de reforma das unidades es)olares: EMEI Pequenina Flor,
EMEI Geraldo Mário Tornatore e EMEI Ruthe Thoni, situ�d�s no Município de Eli�s
F�usto/SP, conforme especific�ções técnic�s, projetos, memori�l descritivo e
cronogr�m� físico-fin�nceiro const�ntes no Anexo I (Termo de Referên)ia).
1.3. A contr�t�ção será execut�d� sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL, no qu�l o preço é �just�do por v�lor certo e tot�l, compreendendo � entreg�
de c�d� unid�de escol�r em perfeit�s condições de uso, com todos os m�teri�is e
mão de obr� inclusos.
1.4. A fund�ment�ção dest� contr�t�ção justific�-se pel� necessid�de premente de
g�r�ntir � segur�nç� estrutur�l, � s�lubrid�de e � �dequ�ção dos esp�ços
ped�gógicos d�s referid�s EMEIs, vis�ndo �ssegur�r � qu�lid�de do �tendimento à
rede municip�l de ensino de Eli�s F�usto, em estrit� observânci� �o princípio d�
continuid�de do serviço público de educ�ção.
1.5. O critério de julg�mento será o de MENOR PREÇO, conforme rito d�
Concorrênci� Eletrônic� re�liz�do vi� pl�t�form� https://bbmnet.)om.br/..
1.6. DA JUSTIFICATIVA PARA ALTERAÇÃO DA FORMA DE DISPUTA: A
presente contr�t�ção, que objetiv� � reform� d�s unid�des escol�res do Município de
Eli�s F�usto, teve su� form� de disput� �lter�d� de Con)orrên)ia
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Presen)ial p�r� Con)orrên)ia Eletrôni)a, em estrito cumprimento às
recomend�ções ex�r�d�s no P�recer Jurídico nº 108/2025, bem como à luz do
regr�mento est�belecido pel� Lei Feder�l nº 14.133/2021.
1.6.1. A �doção d� form� eletrônic� fund�ment�-se no Art. 17, § 2º, da NLLC, que
est�belece � mod�lid�de eletrônic� como regr�, sendo � form� presenci�l excepcion�l
e condicion�d� à comprov�ção de invi�bilid�de técnic� ou prejuízo à �dministr�ção,
o que não se �plic� �o objeto em tel�.
1.6.2. A mud�nç� vis� �mpli�r � )ompetitividade do cert�me, permitindo �
p�rticip�ção de um m�ior número de empres�s especi�liz�d�s no setor de
engenh�ri�, independentemente de su� loc�liz�ção geográfic�. T�l medid�
potenci�liz� � obtenção de um� propost� m�is v�nt�jos� p�r� o erário municip�l,
respeit�ndo o princípio d� seleção d� propost� m�is benéfic�.
1.6.3. Além d� �mpli�ção d� disput�, � form� eletrônic� confere m�ior transparên)ia
e agilidade �o procedimento licit�tório, f�cilit�ndo o controle soci�l e o
�comp�nh�mento em tempo re�l d�s et�p�s de l�nces e julg�mento, �linh�ndo �
gestão municip�l de Eli�s F�usto às melhores prátic�s de govern�nç� públic� e
tr�nsform�ção digit�l.
2. ESPECIFICAÇÕES E SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS
2.1. As obr�s de reform� d�s unid�des escol�res EMEI Pequenina Flor, EMEI
Geraldo Mário Tornatore e EMEI Ruthe Thoni deverão ser execut�d�s em estrit�
observânci� �o Memorial Des)ritivo, �os Projetos, às Planilhas Orçamentárias e
�o Cronograma Físi)o-Finan)eiro, el�bor�dos pel� Se)retaria Muni)ipal de
Obras, Engenharia e Planejamento, que integr�m este Edit�l como o Anexo I.
2.2. Os serviços compreendem, de form� ger�l, m�s não se limit�ndo � estes:

– 2.2.1. Mobiliz�ção de c�nteiro, execução de reform�s estrutur�is e estétic�s,
revisões elétric�s e hidráulic�s, pintur� e �c�b�mentos, conforme det�lh�do
no memori�l de c�d� unid�de escol�r;

– 2.2.2. Fornecimento de tod� � mão de obr� qu�lific�d�, m�teri�is de primeir�
linh�, ferr�ment�s, equip�mentos e tr�nsportes necessários à execução
integr�l do objeto.

2.3. No regime de Empreitada por Preço Global, � contr�t�d� �ssume �
respons�bilid�de pel� entreg� d�s reform�s pront�s e �c�b�d�s, não sendo �dmitidos
pleitos de �créscimos de v�lores por itens que const�v�m nos projetos e memori�l
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descritivo, m�s que for�m omitidos n� propost� d� licit�nte.
2.4. A contr�t�d� deverá m�nter, dur�nte tod� � execução, um Engenheiro
Responsável Té)ni)o devid�mente registr�do no CREA/CAU, que responderá pel�
qu�lid�de e segur�nç� d�s intervenções n�s três escol�s.
2.5. Qu�lquer divergênci� verific�d� entre o Memori�l Descritivo e � situ�ção
encontr�d� in loco deverá ser comunic�d� form�lmente à fisc�liz�ção d� Secret�ri�
de Obr�s �ntes do início d� respectiv� et�p� de serviço.
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. P�r� � �ssin�tur� do contr�to e o início d�s obr�s de reform� d�s unid�des
escol�res EMEI Pequenina Flor, EMEI Geraldo Mário Tornatore e EMEI Ruthe
Thoni, � licit�nte vencedor� deverá cumprir os seguintes requisitos:
3.2. Regularidade Fis)al e Trabalhista: M�nter tod�s �s condições de h�bilit�ção
exigid�s no edit�l, �present�ndo �s certidões (CND) �tu�liz�d�s no �to d� �ssin�tur�,
nos termos do Art. 91 d� Lei 14.133/2021.
3.3. Garantia Contratual: Apresent�r comprov�nte de prest�ção de g�r�nti�, c�so
exigido no preâmbulo deste Edit�l, em um� d�s mod�lid�des previst�s no Art. 96 d�
Lei 14.133/2021 (C�ução, Seguro-G�r�nti� ou Fi�nç� B�ncári�).
3.4. Responsabilidade Té)ni)a (ART/RRT): Apresent�r � Anotação de
Responsabilidade Té)ni)a (ART) ou o Registro de Responsabilidade Té)ni)a
(RRT) de execução, devid�mente quit�dos junto �o CREA/CAU, vincul�dos
especific�mente �o contr�to d�s reform�s em Eli�s F�usto.
3.5. Cronograma Repa)tuado: Apresent�r o Cronograma Físi)o-
Finan)eiro �just�do �o v�lor fin�l d� propost� vencedor� n� pl�t�form�https://bbmnet.)om.br/., det�lh�ndo �s et�p�s de execução p�r� c�d� um� d�s
três escol�s.
3.6. Seguro de Ris)o de Engenharia: Sendo � contr�t�ção sob regime
de Empreitada por Preço Global, � contr�t�d� deverá �present�r �pólice de seguro
contr� riscos decorrentes d� execução d� obr�, cobrindo d�nos � terceiros e �o
p�trimônio público escol�r dur�nte o período de reform�.
3.7. Cadastro Muni)ipal: Est�r devid�mente regul�riz�d� per�nte � Fazenda
Muni)ipal de Elias Fausto, conforme orient�ções d� Secret�ri� de Fin�nç�s.
4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
4.1. Sem prejuízo d�s dem�is disposições deste Edit�l e d� Lei nº 14.133/2021,
� CONTRATADA obrig�-se �:
4.2. Exe)ução Té)ni)a: Execut�r os serviços de reform� em estrit� observânci� �os
projetos, memori�is descritivos e cronogr�m�s el�bor�dos pel� Se)retaria Muni)ipal
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de Obras, Engenharia e Planejamento, utiliz�ndo m�teri�is de primeir� qu�lid�de
que �tend�m às norm�s d� ABNT.
4.3. Responsabilidade Té)ni)a: M�nter no loc�l d�s obr�s, em tempo integr�l
dur�nte � execução, profission�l h�bilit�do (Engenheiro ou Arquiteto) como
responsável técnico, devid�mente registr�do no CREA/CAU, com �
respectiv� ART/RRT quit�d�.
4.4. Segurança e Sinalização: Inst�l�r e m�nter tod� � sin�liz�ção de segur�nç�,
isol�mento d�s áre�s de reform� e proteção coletiv� (EPC) e individu�l (EPI),
g�r�ntindo � integrid�de físic� de �lunos, professores e funcionários d�s EMEIs,
especi�lmente se houver execução dur�nte o período letivo.
4.5. Mão de Obra e En)argos: Fornecer tod� � mão de obr� necessári�,
respons�biliz�ndo-se pelo p�g�mento de s�lários, enc�rgos soci�is, previdenciários,
tr�b�lhist�s e securitários, eximindo � Prefeitura de Elias Fausto de qu�lquer
solid�ried�de.
4.6. Canteiro de Obras e Limpeza: Providenci�r � inst�l�ção do c�nteiro de obr�s e
m�nter �s áre�s escol�res limp�s e org�niz�d�s, re�liz�ndo � remoção diári� de
entulhos p�r� bot�-for� devid�mente licenci�do, conforme �s norm�s �mbient�is
vigentes.
4.7. Diário de Obra: M�nter �tu�liz�do o Livro de Ordem (Diário de Obra) em c�d�
unid�de escol�r, registr�ndo di�ri�mente o progresso dos serviços, ocorrênci�s,
condições climátic�s e orient�ções d� fisc�liz�ção municip�l.
4.8. Reparação de Danos: Rep�r�r, corrigir ou substituir, às su�s expens�s, no tot�l
ou em p�rte, o objeto do contr�to em que se verific�rem vícios, defeitos ou incorreções
result�ntes d� execução ou de m�teri�is empreg�dos, pelo pr�zo de g�r�nti�
quinquen�l (5 �nos), nos termos do Art. 618 do Código Civil.
4.9. Seguro e Garantia: M�nter vigentes tod�s �s �pólices de seguro e g�r�nti�s
contr�tu�is exigid�s �té o recebimento definitivo d�s reform�s.
5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E MEDIÇÃO
5.1. DAS MEDIÇÕES:

– 5.1.1. As medições dos serviços execut�dos serão re�liz�d�s mens�lmente
pel� fisc�liz�ção d� Se)retaria Muni)ipal de Obras, Engenharia e
Planejamento, com b�se no Cronograma Físi)o-Finan)eiro e no Memorial
Des)ritivo.

– 5.1.2. A contr�t�d� deverá protocol�r o requerimento de medição
�comp�nh�do do Diário de Obra �tu�liz�do e d�s fotogr�fi�s que comprovem
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� evolução dos serviços em c�d� um� d�s três unid�des escol�res.

– 5.1.3. A fisc�liz�ção terá o pr�zo de �té 5(cinco) di�s úteis p�r� �prov�r ou
rejeit�r � medição, solicit�ndo correções se necessário.

5.2. DO PAGAMENTO:
– 5.2.1. O p�g�mento será efetu�do em f�vor d� contr�t�d� no pr�zo de até 30

(trinta) dias, cont�dos d� d�t� d� �ceit�ção definitiv� d� medição e d�
respectiv� �present�ção d� Not� Fisc�l eletrônic� devid�mente �test�d� pel�
fisc�liz�ção.

– 5.2.2. O p�g�mento será re�liz�do medi�nte crédito em cont� corrente de
titul�rid�de d� contr�t�d�, conforme d�dos b�ncários inform�dos no contr�to.

5.3. DAS CONDIÇÕES PARA O PAGAMENTO:
– 5.3.1. A liber�ção do p�g�mento está condicion�d� à comprov�ção, por p�rte

d� contr�t�d�, d� regul�rid�de com � Segurid�de Soci�l (INSS), o Fundo de
G�r�nti� por Tempo de Serviço (FGTS) e � F�zend� Municip�l de Elias
Fausto, conforme exige o Art. 91 d� Lei 14.133/2021.

– 5.3.2. Tr�t�ndo-se de obr� de engenh�ri�, � contr�t�d� deverá �present�r,
junto à Not� Fisc�l, o comprov�nte de recolhimento do ISSQN (Imposto Sobre
Serviços de Qu�lquer N�turez�) incidente sobre os serviços prest�dos no
município.

5.4. DOS ATRASOS:
– 5.4.1. Eventu�is �tr�sos de p�g�mento por culp� exclusiv� d� Administr�ção

d�rão ensejo à �tu�liz�ção monetári� dos v�lores, utiliz�ndo-se o índice IPCA,
conforme previsto no Art. 92, § 3º d� Lei 14.133/2021.

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃOHabilitação Jurídi)a• Registro Comerci�l, no c�so de empres� individu�l.• Ato Constitutivo, Est�tuto ou Contr�to Soci�l em vigor devid�mente registr�do, emse tr�t�ndo de socied�des comerci�is e, no c�so de socied�des por �ções,�comp�nh�do de documentos de eleição de seus �dministr�dores.• Inscrição do Ato Constitutivo, no c�so de empres� ou socied�de civis,�comp�nh�d� de prov� d� diretori� em exercício.• Decreto de Autoriz�ção, em se tr�t�ndo de empres� ou socied�de estr�ngeir� emfuncion�mento no P�ís, e Ato de Registro de Autoriz�ção p�r� funcion�mentoexpedido pelo órgão competente, qu�ndo � �tivid�de �ssim o exigir.• Os documentos descritos neste item deverão est�r �comp�nh�dos de tod�s �s�lter�ções ou d� consolid�ção respectiv�, conforme legisl�ção em vigor.• No c�so d� p�rticip�ção em consórcio, deverá �present�r “Termo de Compromisso
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de Constituição do Consórcio” público ou p�rticul�r, subscrito pelos consorci�dos.• |Além do Termo de Compromisso de Constituição do Consórcio”, n� p�rticip�çãoem consórcio, c�d� um� d�s consorci�d�s deverão �tender, isol�d�mente, tod�document�ção exigid� nest� “Cláusul� 10”.Regularidade Fis)al e Trabalhistaa. Prov� de Inscrição no C�d�stro N�cion�l de Pesso�s Jurídic�s do Ministério d�F�zend� (CNPJ). A descrição d� �tivid�de econômic� princip�l ou secundári�const�nte do CNPJ d� empres� deve ser comp�tível com o objeto licit�do.b. Prov� de inexistênci� de débitos in�dimplidos per�nte � Justiç� do Tr�b�lho,medi�nte � �present�ção de Certidão Neg�tiv� de Débitos Tr�b�lhist�s - CNDT ouCertidão Positiv� de Débitos Tr�b�lhist�s com Efeito de Neg�tiv� em nome dointeress�do.). Prov� de Regul�rid�de per�nte o Fundo de G�r�nti� por Tempo de Serviço -FGTS, demonstr�ndo situ�ção regul�r no cumprimento dos enc�rgos soci�isinstituídos por lei, medi�nte �present�ção do Certific�do de Regul�rid�de do FGTS(CRF).d. Prov� de Regul�rid�de p�r� com � F�zend� Feder�l e Prov� de Regul�rid�derel�tiv� à Segurid�de Soci�l (INSS) medi�nte �present�ção de “Certidão Neg�tiv� deDébitos Rel�tivos �os Tributos Feder�is e à Dívid� Ativ� d� União”, ou “CertidãoPositiv� com Efeitos de Neg�tiv� de Débitos Rel�tivos �os Tributos Feder�is e àDívid� Ativ� d� União”, �mbos os documentos dentro do seu pr�zo de v�lid�de e emnome do interess�do. (Conforme Port�ri� Conjunt� RFB/PGFN N° 1.751/2014).e. Prov� de Regul�rid�de p�r� com � F�zend� Municip�l (Certidão de TributosMobiliários) do domicílio ou sede do licit�nte, ou outr� equiv�lente, n� form� d� lei econforme o c�so, pertinente �o r�mo de �tivid�de que exerce e comp�tível com oobjeto dest� licit�ção.f. Prov� de inscrição no c�d�stro de contribuintes est�du�l, se houver, rel�tivo �odomicílio ou sede do licit�nte, pertinente �o seu r�mo de �tivid�de e comp�tível como objeto contr�tu�l.§ 1° A descrição d� �tivid�de econômic� princip�l ou secundári� d� empres� deveser comp�tível com o objeto licit�do.§ 2° As microempres�s e empres�s de pequeno porte, por oc�sião d� p�rticip�çãoneste cert�me, deverão �present�r tod� � document�ção exigid� p�r� fins decomprov�ção de regul�rid�de fisc�l e tr�b�lhist�, mesmo que est� �presente �lgum�restrição.§ 3° H�vendo �lgum� restrição n� comprov�ção d� regul�rid�de fisc�l e tr�b�lhist�d�s microempres�s e empres�s de pequeno porte, será �ssegur�do o pr�zo de5(cinco) di�s úteis, � cont�r do momento em que o proponente for decl�r�do vencedordo cert�me, prorrogáveis por igu�l período, � critério deste Município, p�r� �regul�riz�ção d� document�ção, p�g�mento ou p�rcel�mento do débito, e emissãode eventu�is certidões neg�tiv�s ou positiv�s com efeito de certidão neg�tiv�.§ 4° Sempre que for exigid� comprov�ção de regul�rid�de fisc�l serão �ceit�sCertidões Neg�tiv�s de Débito ou Certidões Positiv� de Débito com Efeitos deNeg�tiv� - CPD-EN.Qualifi)ação Té)ni)aOpera)ional:a. Comprov�nte de registro de pesso� jurídic�, dentro de seu pr�zo de v�lid�de,
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junto �o CREA - Conselho Region�l de Engenh�ri� e Agronomi�.b. As empres�s que não possuem Registro no CREA - Conselho Region�l deEngenh�ri� e Agronomi� no Est�do de São P�ulo, deverão �present�r Certidão deRegistro de Pesso� Jurídic� do CREA, do est�do onde encontr�-se sedi�d�, es�gr�ndo-se vencedor� do cert�me, deverá �present�r, qu�ndo d� �ssin�tur� docontr�to visto do CREA - Conselho Region�l de Engenh�ri� e Agronomi� do Est�dode São P�ulo, p�r� � execução dos serviços.). Atest�do(s) ou Certidão(ões) de C�p�cid�de Oper�cion�l, fornecido(s) porpesso�(s) jurídic�(s) de direito público ou priv�do, necess�ri�mente em nome dolicit�nte, devid�mente registr�do(s) no órgão competente, nos termos d� Súmul� n°24, do Tribun�l de Cont�s do Est�do de São P�ulo no(s) qu�l(�is) se indique(m) �inst�l�ção e/ou execução de no mínimo � qu�ntid�de �b�ixo mencion�d� n� t�bel�de descrição de serviços sej� de 50 (cinquent�) por cento, pelo período de no mínimo12 (doze) meses consecutivos:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN.
1 Telhado cerâmico 40,00 m² 1

2 Pintura 594,73 m² 1

Será permitid� � som�tóri� de qu�ntit�tivos de �test�dos fornecidos � terceiros p�r�comprov�ção de c�d� �líne�, desde que tenh�m sido re�liz�dos em períodosconcomit�ntes.Decl�r�ção de disponibilid�de de pesso�l que irá compor � equipe técnic� que serespons�biliz�rá pelos serviços, bem como veículos e equip�mentos que serãoempreg�dos n� prest�ção de serviços.
A comprov�ção dos profission�is indic�dos deverá ser medi�nte contr�to soci�l,registro em CTPS, fich� de empreg�do ou �tr�vés de contr�to de tr�b�lho �utônomo,onde se respons�bilize tecnic�mente pel� execução dos serviços, nos termos d�Súmul� 25 do Tribun�l de Cont�s do Est�do de São P�ulo.Qualifi)ação E)onômi)o-Finan)eiraCertidão negativa de falên)ia, expedid� pelo distribuidor d� sede d� pesso� jurídic�.Será �ceit� � �present�ção de certidão positiv� de recuper�ção judici�l, com tod� �document�ção pertinente, p�r� � comprov�ção d� vi�bilid�de econômico-fin�nceir�d� empres� que estej� nest� condição, nos termos d� Súmul� 50 do TCESP.
Balanço Patrimonial dos dois últimos exercícios já exigíveis, demonstr�ção deresult�do de exercício e dem�is demonstr�ções contábeis dos 02 (dois) últimosexercícios soci�is exigíveis, �ssin�dos por profission�l leg�lmente h�bilit�do, ved�d�� su� substituição por b�l�ncetes ou b�l�nços provisórios, �present�dos n� form� d�lei.No c�so específico de Socied�de por Ações (Socied�de Empresári� do Tipo S/A): oB�l�nço e Demonstr�ção contábeis deverão ser �present�dos por public�ção noórgão ofici�l d� União ou do Est�do ou do Distrito Feder�l, conforme o lug�r em que
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estej� situ�d� � sede d� comp�nhi�, ou em outro jorn�l de gr�nde circul�ção edit�don� loc�lid�de em que está situ�d� � sede d� comp�nhi�, ou �ind�, se no lug�r emque estiver situ�d� � sede d� comp�nhi� não for edit�do jorn�l, por public�ção emórgão de gr�nde circul�ção loc�l.As socied�des constituíd�s há �o menos de 2 (dois) �nos, deverão �present�r oB�l�nço P�trimoni�l do último exercício.O B�l�nço P�trimoni�l e demonstr�ções contábeis poderão ser �present�dos �tr�vésde cópi� d� Escritur�ção Contábil Digit�l (ECD).Verific�ção d� bo� situ�ção fin�nceir� d� interess�d� será feit� medi�nte � �pur�çãodos indic�dores contábeis, consider�ndo o b�l�nço p�trimoni�l �present�do, quedeverão ser �present�dos pel�s LICITANTES, sob � form� de decl�r�ção, subscrit�pelo represent�nte leg�l e por profission�l leg�lmente h�bilit�do:�) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC): > 1,0ILC = (AC / PC)Onde:AC = Ativo Circul�nte;PC = P�ssivo Circul�nte.b) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG): > 1,0ILG = (AC + RLP) / (PC + ELP)Onde:AC = Ativo Circul�nte;RLP = Re�lizável � Logo pr�zo;PC = P�ssivo Circul�nte;ELP = Exigível � Longo Pr�zo.c) ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO (IE): < 0,50IE = (PC + ELP) / (AT)Onde:PC = P�ssivo Circul�nte;ELP = Exigível � Longo Pr�zo;AT = Ativo Tot�l.Outros Do)umentos:Atestado de Visita Té)ni)a Fa)ultativa (realização ou dispensa);• Com � fin�lid�de dos p�rticip�ntes terem pleno conhecimento do loc�l onde seráexecut�do o objeto dest� licit�ção, tom�ndo conhecimento de tod�s �s condições epeculi�rid�des que poss�m, de qu�lquer form�, influir sobre o custo, prep�r�ção dedocumentos e propost� e � execução dos serviços, é f�cult�tivo � re�liz�ção d� visit�técnic� �té 3 (três) di�s que �ntecedem o cert�me.• Atest�do de Visit� Técnic� poderá ser substituído por DECLARAÇÃO de que �empres� tomou conhecimento de tod�s �s condições p�r� fornecimento do objeto/loteespecific�do no Edit�l . .• P�r� todos os efeitos, consider�r-se-á que � proponente tem pleno conhecimentod� n�turez� e do escopo do objeto licit�do, dos serviços, d�s condições que poss�m�fet�r su� execução e dos m�teri�is necessários � serem utiliz�dos e dos �cessos�os loc�is onde serão re�liz�dos os serviços, devendo ser firm�d� por seuresponsável técnico. Não poderá � proponente �leg�r posteriormente � insuficiênci�de d�dos e/ou inform�ções sobre o loc�l e �s condições pertinentes �o objeto docontr�to.3. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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7.1. As despes�s oriund�s d� presente contr�t�ção correrão por cont� d�s seguintesdot�ções orç�mentári�s:FICHA: 318 - Outros serviços de terceiros - Pesso� Jurídic� - Secret�ri� de Obr�s eEngenh�ri�.8. PRAZO DO CONTRATO8.1. O pr�zo do contr�to será de 12 (doze) meses, cont�dos do recebimento d� Ordemde Serviço emitid� pel� CONTRATANTE poderá ser prorrog�do nos termos do �rtigo107, d� Lei Feder�l n° 14.133/2021;8.2. Os serviços contr�t�dos deverão ser inici�dos EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEISà ordem de serviço, n� d�t� previst� d� �ssin�tur� do contr�to.
9. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:R$ 276.300,48 (duzentos e setenta e seis mil, trezentos reais e quarenta e oito)entavos).
10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO10.1. Gestão do Contrato: A gestão �dministr�tiv� e estr�tégic� deste contr�to seráexercid� pel� Se)retária de Obras, Engenharia e Planejamento, Sra. IaraCaval)ante de Souza Oliveira, � quem compete � coorden�ção ger�l, � �nálise dereequilíbrios econômico-fin�nceiros e � �utoriz�ção de eventu�is �dit�mentos,zel�ndo pelo cumprimento d�s diretrizes �mbient�is do município.
10.2. Fis)alização Té)ni)a: A fisc�liz�ção diret� d�s �tivid�des será exercid� por
servidor(es) design�do(s) pel� Secret�ri�, que �tu�rá(ão) como Fis)ais do
Contrato.Compete �o fisc�l do contr�to, design�do pel� Secret�ri� Municip�l de
Obr�s, Engenh�ri� e Pl�nej�mento, o �comp�nh�mento técnico integr�l d� execução
d�s reform�s, c�bendo-lhe especific�mente:

– 10.2.1. Aferir � conformid�de dos m�teri�is e d� mão de obr� com o Memorial
Des)ritivo e os projetos executivos;

– 10.2.2. Re�liz�r �s medições mens�is de c�d� unid�de escol�r, �test�ndo o
progresso físico p�r� fins de p�g�mento;

– 10.2.3. Orden�r � interrupção de serviços que não �tend�m às norm�s
d� ABNT ou que coloquem em risco � segur�nç� d� comunid�de escol�r;

– 10.2.4. Registr�r no Diário de Obra tod�s �s ocorrênci�s, determin�ções e
comunic�ções feit�s à contr�t�d�;

– 10.2.5. Notific�r � �utorid�de superior sobre eventu�is �tr�sos ou
descumprimentos contr�tu�is que poss�m ensej�r � �plic�ção de s�nções
�dministr�tiv�s, nos termos do Art. 117 d� Lei nº 14.133/2021.

10.3. Reuniões de Alinhamento: O Gestor do Contr�to poderá convoc�r reuniõesperiódic�s com os prepostos d� contr�t�d� p�r� �v�li�ção d� perform�nce, �juste derot�s em virtude do crescimento urb�no ou resolução de p�ssivos oper�cion�is.10.4. Comuni)ação Ofi)ial: Tod�s �s comunic�ções entre � Administr�ção e �Contr�t�d�, especi�lmente �s notific�ções de f�lh�s ou ordens de serviço, deverão
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ser form�liz�d�s vi� processo �dministr�tivo ou sistem� ofici�l de gestão d� Prefeitur�de Eli�s F�usto, g�r�ntindo � r�stre�bilid�de d�s decisões.10.5. Re)ebimento do Objeto: O recebimento dos serviços ocorrerá mens�lmentede form� provisóri� (pelo Fisc�l) e definitiv� (pelo Gestor), �pós � conferênci� d�regul�rid�de fisc�l e técnic� d� empres�, conforme prevê o Art. 140 d� Lei nº14.133/2021.
11. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
11.1. A seleção d� propost� m�is v�nt�jos� p�r� � Administr�ção Municip�l será
process�d� pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, sob o regime
de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, observ�ndo-se �s f�ses de l�nces,
julg�mento e h�bilit�ção.
11.2. DA ETAPA DE DISPUTA:

– 11.2.1. A disput� ocorrerá em sessão públic� n�
pl�t�form� https://bbmnet.)om.br, medi�nte � �present�ção de l�nces
sucessivos, conforme o modo de disput� [Aberto / Aberto e Fech�do] definido
no preâmbulo.

– 11.2.2. O v�lor do l�nce deverá contempl�r � execução integr�l d�s reform�s
n�s três unid�des escol�res (Pequenin� Flor, Ger�ldo Mário Torn�tore e Ruthe
Thoni), incluindo todos os custos diretos e indiretos.

11.3. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO:
– 11.3.1. Encerr�d� � et�p� de l�nces, o Agente de Contr�t�ção verific�rá �

conformid�de d� propost� de menor v�lor com o Orçamento Estimado d�
Secret�ri� de Obr�s, const�nte no Anexo deste Edit�l.

– 11.3.2. C�so � propost� do primeiro coloc�do sej� superior �o v�lor máximo
�ceitável pel� Prefeitur�, o Agente de Contr�t�ção deverá re�liz�r negoci�ção
vi� ch�t do sistem� p�r� busc�r � redução do preço.

11.4. DA EXEQUIBILIDADE (Art. 59 da Lei 14.133/2021):
– 11.4.1. Serão consider�d�s inexequíveis �s propost�s cujos v�lores forem

inferiores � 75% (setenta e )in)o por )ento) do v�lor orç�do pel�
Administr�ção p�r� �s reform�s.

– 11.4.2. No c�so de propost�s suspeit�s de inexequibilid�de, o licit�nte deverá
comprov�r que os custos dos insumos e d� mão de obr� são coerentes com o
merc�do e permitem � execução fiel do objeto.

11.5. DA HABILITAÇÃO:
– 11.5.1. A empres� selecion�d� deverá comprov�r su� Qualifi)ação Té)ni)a,
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medi�nte � �present�ção de Atest�do de Respons�bilid�de Técnic� (CAT) que
demonstre experiênci� �nterior em obr�s ou reform�s de complexid�de simil�r,
conforme exigênci�s d� Cláusul� de H�bilit�ção.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. A �present�ção d� propost� implic� � �ceit�ção plen� e incondicion�l de todos
os termos e condições deste Edit�l, bem como o pleno conhecimento d�s norm�s
d� Lei nº 14.133/2021 e d�s regr�s oper�cion�is d�
pl�t�form� https://bbmnet.)om.br/.
12.2. É de exclusiv� respons�bilid�de do licit�nte o �comp�nh�mento de tod�s �s
f�ses do cert�me e d�s mens�gens envi�d�s pelo Agente de Contr�t�ção vi� ch�t do
sistem� eletrônico, não c�bendo �leg�ção de desconhecimento de pr�zos ou
convoc�ções.
12.3. A Prefeitura de Elias Fausto poderá, no interesse público, revog�r � presente
licit�ção por r�zões de conveniênci� e oportunid�de, ou �nulá-l� por ileg�lid�de, de
ofício ou por provoc�ção de terceiros, sem que c�ib� �os licit�ntes qu�lquer direito �
indeniz�ção.
12.4. DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS:

– 12.4.1. Qu�lquer pesso� é p�rte legítim� p�r� impugn�r este Edit�l por
irregul�rid�de ou p�r� solicit�r escl�recimentos sobre os seus termos, devendo
protocol�r o pedido vi� sistem� https://bbmnet.)om.br/ em �té 03 (três) dias
úteis �ntes d� d�t� de �bertur� d� sessão.

– 12.4.2. As respost�s às impugn�ções e �os escl�recimentos serão public�d�s
no site d� Prefeitur� de Eli�s F�usto e no Port�l N�cion�l de Contr�t�ções
Públic�s (PNCP), p�ss�ndo � integr�r este Edit�l p�r� todos os fins.

12.5. Os c�sos omissos neste Edit�l serão resolvidos pelo Agente de Contr�t�ção,
com o �uxílio d� Pro)uradoria Jurídi)a do Muni)ípio e d� Se)retaria de Obras,
Engenharia e Planejamento.
12.6. DO FORO:
Fic� eleito o Foro d� Com�rc� de Monte Mor/SP p�r� dirimir qu�isquer questões
judici�is decorrentes dest� licit�ção ou do contr�to del� deriv�do que não puderem
ser resolvid�s �dministr�tiv�mente.
Eli�s F�usto, 24 de fevereiro de 2026.

https://bbmnet.com.br/
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ANEXO II - MINUTA CONTRATOCONTRATO ADMINISTRATIVO N°___ /2026, QUE FAZEM ENTRE SI OMUNICIPIO DEELIAS FAUSTO E A EMPRESA_____________________.A Prefeitura Muni)ipal de Elias Fausto, com sede �dministr�tiv� n� Ru� Siqueir�C�mpos n°100 - B�irro Centro - CEP 13350-041 - Eli�s F�usto - SP, inscrito noCNPJ/MF sob o n° 44.723.740/0001-21, neste �to represent�do pelo PrefeitoMunicip�l, Sr. Joaquim Antônio de Campos Bi)udo, port�dor d� cédul� deidentid�de RG n° 19.572.098, emitido pel� SSP/SP, e devid�mente Inscrito noC�d�stro d�s Pesso�s Físic�s do Ministério d� F�zend� sob o n° 120.824.728-09,dor�v�nte denomin�do CONTRATANTE, e � empres�___________, inscrit� noCNPJ sob o n° ___________ , sedi�d� no endereço____________B�irro: __________ CEP __________ Cid�de___________- SP,dor�v�nte design�doCONTRATADO, neste �to represent�d� pel� Sr. __ , br�sileiro,c�s�do, port�dor d� cédul� de identid�de RG n° __________ emitido pel� SSP/SP eCPFn°____________, conforme �tos constitutivos d� empres�, tendo em vist� o queconst� no Processo n°139/2025 e em observânci� às disposições d� Lei n° 14.133,de 1° de �bril de 2021, e dem�is legisl�ção �plicável, resolvem celebr�r o presenteTermo de Contr�to, decorrente d� Concorrênci� Públic� Eletrônic� n° 005/2026,medi�nte �s cláusul�s e condições � seguir enunci�d�s.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: “Contratação de empresa para a reformadas es)olas EMEI Pequenina Flor, EMEI Geraldo Mário Tornatore, EMEI RutheThoni” NO MUNICIPIO DE ELIAS FAUSTO – SP, PELO PERIODO DE 12 (DOZE)MESES, PODENDO SER PRORROGAVEL POR ATÉ 60 (SESSENTA) MESES DEACORDO COM A NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO”Objeto d� contr�t�ção: ”.Conforme especific�ções do Termo de Referênci� e �ind�,conforme o documento de form�liz�ção de dem�nd� e dem�is �nexos, que,independentemente de tr�nscrição, fic�m f�zendo p�rte deste instrumento.CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:
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2.2 O pr�zo do contr�to será de 12 (doze) meses, em c�ráter emergenci�l, podendoser rescindido por conveniênci� e oportunid�de, o pr�zo de dur�ção do contr�to nãopoderá exceder � 01 (um) �no, rescindindo-se imedi�t�mente qu�ndo do término doprocesso licit�tório comum, Processo Administr�tivo n° xxx/2026.CLÁUSULA TERCEIRA- MODELO DE GESTÃO, EXECUÇÃO E PRAZOS.3.1. O regime de execução contr�tu�l, os modelos de gestão e de execução, �ssimcomo os pr�zos e condições de conclusão, entreg�, observ�ção e recebimento doobjeto const�m no Termo de Referênci�, �nexo � este Contr�to.CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO:4.1. Não será �dmitid� � subcontr�t�ção do objeto contr�tu�l.CLÁUSULA QUINTA - PREÇO:5.1. O v�lor tot�l d� contr�t�ção é de R$ ___________ (_______________).5.2. No v�lor �cim� estão incluíd�s tod�s �s despes�s ordinári�s diret�s e indiret�sdecorrentes d� execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, enc�rgos soci�is,tr�b�lhist�s, previdenciários, fisc�is e comerci�is incidentes, t�x� de �dministr�ção,frete, seguro e outros necessários �o cumprimento integr�l do objeto d� contr�t�ção.5.3.O v�lor �cim� é mer�mente estim�tivo, de form� que os p�g�mentos devidos �ocontr�t�do dependerão dos qu�ntit�tivos efetiv�mente fornecidos.CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO:6.1. O pr�zo p�r� p�g�mento �o contr�t�do e dem�is condições � ele referentesencontr�m-se definidos no Termo de Referênci�, �nexo � este Contr�to.CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE:7.1.Os preços inici�lmente contr�t�dos são fixos e irre�justáveis no pr�zo de um �nocont�do d� d�t� do orç�mento estim�do.7.2 Após o interregno de um �no, e independentemente de pedido do contr�t�do, ospreços inici�is serão re�just�dos, medi�nte � �plic�ção, pelo contr�t�nte, do INPC�cumul�do dos últimos doze meses, exclusiv�mente p�r� �s obrig�ções inici�d�s econcluíd�s �pós � ocorrênci� d� �nu�lid�de.
7.3 A d�t�-b�se do re�juste será vincul�d� à d�t� do orç�mento estim�do.7.4 O re�juste será concedido medi�nte simples �postil�, conforme dispõe o �rt. 136d� Lei Feder�l n. °14.133, de 2021.7.5 Nos re�justes subsequentes �o primeiro, o interregno mínimo de um �no serácont�do � p�rtir do último re�juste.CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:8.1. São obrig�ções do Contr�t�nte:8.2. Exigir o cumprimento de tod�s �s obrig�ções �ssumid�s pelo Contr�t�do, de�cordo com o contr�to e seus �nexos;8.3. Receber o objeto no pr�zo e condições est�belecid�s no Termo de Referênci�;8.4. Notific�r o Contr�t�do, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçõesverific�d�s no objeto fornecido, p�r� que sej� por ele substituído, rep�r�do oucorrigido, no tot�l ou em p�rte, às su�s expens�s;8.5. Acomp�nh�r e fisc�liz�r � execução do contr�to e o cumprimento d�s obrig�çõespelo Contr�t�do;8.6. Efetu�r o p�g�mento �o Contr�t�do do v�lor correspondente � execução doobjeto, no pr�zo, form� e condições est�belecidos no presente Contr�to e no Termode Referênci�.8.7. Aplic�r �o Contr�t�do �s s�nções previst�s n� lei e neste Contr�to;
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8.8. Cientific�r o órgão de represent�ção judici�l do Município de Eli�s F�usto p�r��doção d�s medid�s c�bíveis qu�ndo do descumprimento de obrig�ções peloContr�t�do;8.9. Explicit�mente emitir decisão sobre tod�s �s solicit�ções e recl�m�çõesrel�cion�d�s à execução do presente Contr�to, ress�lv�dos os requerimentosm�nifest�mente impertinentes, mer�mente protel�tórios ou de nenhum interesse p�r�� bo� execução do �juste.8.10. A Administr�ção terá o pr�zo de 01 (um) mês, � cont�r d� d�t� do protocolo dorequerimento p�r� decidir, �dmitid� � prorrog�ção motiv�d�, por igu�l período.8.11. Responder eventu�is pedidos de reest�belecimento do equilíbrio econômico-fin�nceiro feitos pelo contr�t�do no pr�zo máximo de 01 (um) mês.8.12. Notific�r os emitentes d�s g�r�nti�s qu�nto �o início de processo �dministr�tivop�r� �pur�ção de descumprimento de cláusul�s contr�tu�is.8.13. A Administr�ção não responderá por qu�isquer compromissos �ssumidos peloContr�t�do com terceiros, �ind� que vincul�dos à execução do contr�to, bem comopor qu�lquer d�no c�us�do � terceiros em decorrênci� de �to do Contr�t�do, de seusempreg�dos, prepostos ou subordin�dos.CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:9.1. São obrig�ções d� CONTRATADA, �lém de outr�s previst�s neste instrumentoe minut� cont�tu�l �nex�:9.2. A CONTRATADA obrig�-se à execução integr�l do objeto do presenteinstrumento, pelo preço e n�s condições oferecid�s, não lhe c�bendo o direito �qu�lquer ress�rcimento por despes�s decorrentes de custos ou serviços não previstosem su� propost�, quer sej� por erro ou omissão, independentemente dos motivos queorigin�r�m os mesmos.9.3. Correrão por cont� d� CONTRATADAS qu�isquer tributos ou preços públicosporventur� devidos, em decorrênci� d� execução do contr�to.9.4. O pesso�l d� CONTRATADA, por el� design�do p�r� tr�b�lh�r n� execução doContr�to não terá vínculo empreg�tício �lgum com � CONTRATANTE.9.5. A CONTRATADA é responsável pelos enc�rgos tr�b�lhist�s, previdenciários,fisc�is e comerci�is result�ntes d� execução do Contr�to.9.6. A CONTRATADA é obrig�d� � rep�r�r, corrigir, remover, reconstruir ousubstituir, às su�s expens�s, no tot�l ou em p�rte, o objeto do Contr�to em que severific�rem vícios, defeitos ou incorreções result�ntes de su� execução.9.7. A CONTRATADA é responsável pelos d�nos c�us�dos diret�mente à Prefeitur�Municip�l e/ou � terceiros decorrentes de su� culp� ou dolo n� execução do contr�to,quer sej� por �tos próprios, de seus empreg�dos ou prepostos, não excluindo oureduzindo ess� respons�bilid�de � fisc�liz�ção ou o �comp�nh�mento pel�CONTRATANTE.9.8. Tod� e qu�lquer et�p� que tenh� de ser refeit� pel� CONTRATADA por erro ouincompetênci�, não �c�rret�rá ônus fin�nceiro �lgum p�r� � CONTRATANTE e nem�dit�mento de pr�zo.9.9. A CONTRATADA se obrig� m�nter, dur�nte tod� � execução do contr�to, emcomp�tibilid�de com �s obrig�ções por el� �ssumid�s, tod�s �s condições deh�bilit�ção e qu�lific�ção exigid�s n� licit�ção.9.10. É ved�d� � subcontr�t�ção.9.11. Os profission�is indic�dos pel� CONTRATADA deverão p�rticip�r d� execução



Rua Siqueira Campos, 100 - Centro - Elias Fausto/SP - Fone: (19) 3821.8899 - CEP: 13350-000Págin� 34 | 108

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO ESTADO
DE SÃO PAULO

ELIASFAUSTO
do objeto licit�do, �dmitindo-se � substituição por outros de experiênci� equiv�lenteou superior, desde que �prov�d� pel� CONTRATANTE.CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO:10.1. P�r� g�r�nti� d� fiel execução do presente contr�to, � CONTRATADAprest�rá g�r�nti� no v�lor correspondente � �té 5% (cinco por cento) do v�lor tot�lcontr�t�do, nos termos do �rtigo 96 d� Lei n° 14.133/2021, em um� d�s seguintesmod�lid�des, � ser escolhid� pel� CONTRATADA:10.2. • �) c�ução em dinheiro ou em títulos d� dívid� públic�;

c) fi�nç� b�ncári�.• A g�r�nti� deverá ser �present�d� no pr�zo de �té [inserir número de di�s] di�súteis � cont�r d� �ssin�tur� do contr�to, sob pen� de rescisão contr�tu�l e�plic�ção d�s pen�lid�des c�bíveis.• A g�r�nti� prest�d� terá v�lid�de por todo o pr�zo de vigênci� do contr�to,incluindo eventu�is prorrog�ções, devendo ser renov�d� ou complement�d�,sempre que houver re�justes, �créscimos contr�tu�is ou prorrog�ções do pr�zode execução.• A Administr�ção poderá exigir � complement�ção do v�lor d� g�r�nti� qu�ndoocorrerem �lter�ções no v�lor contr�tu�l, nos termos do §1° do �rtigo 98 d� Lein° 14.133/2021.• A g�r�nti� poderá ser utiliz�d� p�r�:• �) cobertur� de prejuízos decorrentes d� inexecução p�rci�l ou tot�l docontr�to;b) ress�rcimento de v�lores devidos à Administr�ção em r�zão de mult�s ououtr�ss�nções �plic�d�s;c) p�g�mento de indeniz�ções decorrentes de in�dimplemento contr�tu�l.• A g�r�nti� será devolvid� à CONTRATADA �pós � extinção do contr�to, desdeque cumprid�s integr�lmente tod�s �s obrig�ções contr�tu�is, medi�ntep�recer f�vorável d� unid�de competente d� Administr�ção.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:11.1. Comete infr�ção �dministr�tiv�, nos termos d� Lei n° 14.133, de 2021, ocontr�t�do que:�) der c�us� à inexecução p�rci�l do contr�to;b) der c�us� à inexecução p�rci�l do contr�to que c�use gr�ve d�no à Administr�çãoou �o funcion�mento dos serviços públicos ou �o interesse coletivo;c) der c�us� à inexecução tot�l do contr�to;d) ensej�r o ret�rd�mento d� execução ou d� entreg� do objeto d� contr�t�ção semmotivo justific�do;e) �present�r document�ção f�ls� ou prest�r decl�r�ção f�ls� dur�nte � execuçãodo contr�to;f) pr�tic�r �to fr�udulento n� execução do contr�to;g) comport�r-se de modo inidôneo ou cometer fr�ude de qu�lquer n�turez�;h) pr�tic�r �to lesivo previsto no �rt. 5° d� Lei n° 12.846, de 1° de �gosto de 2013.11.2. Serão �plic�d�s �o contr�t�do que incorrer n�s infr�ções �cim� descrit�s �sseguintes s�nções:I. Advertênci�, qu�ndo o contr�t�do der c�us� à inexecução p�rci�l do contr�to,sempre que não se justific�r � imposição de pen�lid�de m�is gr�ve (�rt. 156, §2°, d�

seguro-g�r�nti�;b)
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Lei n° 14.133, de 2021);II. Impedimento de licit�r e contr�t�r, qu�ndo pr�tic�d�s �s condut�s descrit�s n�s�líne�s “b”, “c” e “d” do subitem �cim� deste Contr�to, sempre que não se justific�r �imposição de pen�lid�de m�is gr�ve (�rt. 156, § 4°, d� Lei n° 14.133, de 2021);III. Decl�r�ção de inidoneid�de p�r� licit�r e contr�t�r, qu�ndo pr�tic�d�s �scondut�s descrit�s n�s �líne�s “e”, “f”, “g” e “h” do subitem �cim� deste Contr�to, bemcomo n�s �líne�s “b”, “c” e “d”, que justifiquem � imposição de pen�lid�de m�is gr�ve(�rt. 156, §5°, d� Lei n° 14.133, de 2021).IV. Mult�:1. Mor�tóri� de 1% (um por cento) por di� de �tr�so injustific�do sobre o v�lor d�p�rcel� in�dimplid�, �té o limite de 30 (trint�) di�s;2. Mor�tóri� de 1% (um por cento) por di� de �tr�so injustific�do sobre o v�lor tot�ldo contr�to, �té o máximo de 30% (trint� por cento), pel� inobservânci� do pr�zofix�do p�r� �present�ção, suplement�ção ou reposição d� g�r�nti�.2.1. O �tr�so superior � 15 (quinze) di�s �utoriz� � Administr�ção � promover �extinção do contr�to por descumprimento ou cumprimento irregul�r de su�s cláusul�s,conforme dispõe o inciso I do �rt. 137 d� Lei n. 14.133, de 2021.3. Compens�tóri�, p�r� �s infr�ções descrit�s n�s �líne�s “e” � “h” do subitem 12.1,de 1% � 30% do v�lor do Contr�to.4. Compens�tóri�, p�r� � inexecução tot�l do contr�to previst� n� �líne� “c” dosubitem12.1, de 1% � 30% do v�lor do Contr�to.5. P�r� infr�ção descrit� n� �líne� “b” do subitem 12.1, � mult� será de 1 % � 30%do v�lor do Contr�to.6. P�r� infr�ções descrit�s n� �líne� “d” do subitem 12.1, � mult� será de 1% � 30%do v�lor do Contr�to.7. P�r� � infr�ção descrit� n� �líne� “�” do subitem 12.1, � mult� será de 1% � 30%do v�lor do Contr�to.11.3. A �plic�ção d�s s�nções previst�s neste Contr�to não exclui, em hipótese�lgum�, � obrig�ção de rep�r�ção integr�l do d�no c�us�do �o Contr�t�nte (�rt. 156,§9°, d� Lei n° 14.133, de 2021).11.3.1. Tod�s �s s�nções previst�s neste Contr�to poderão ser �plic�d�scumul�tiv�mente com � mult� (�rt. 156, §7°, d� Lei n° 14.133, de 2021).11.3.2. Antes d� �plic�ção d� mult� será f�cult�d� � defes� do interess�do nopr�zo de 15 (quinze) di�s úteis, cont�do d� d�t� de su� intim�ção (�rt. 157, d� Lei n°14.133, de 2021).11.3.3. Se � mult� �plic�d� e �s indeniz�ções c�bíveis forem superiores �ov�lor do p�g�mento eventu�lmente devido pelo Contr�t�nte �o Contr�t�do, �lém d�perd� desse v�lor, � diferenç� será descont�d� d� g�r�nti� prest�d� ou será cobr�d�judici�lmente (�rt. 156, §8°, d� Lei n° 14.133, de 2021).11.3.4. Previ�mente �o enc�minh�mento à cobr�nç� judici�l, � mult� poderáser recolhid� �dministr�tiv�mente no pr�zo máximo de 15 (quinze) di�s, � cont�r d�d�t� do recebimento d� comunic�ção envi�d� pel� �utorid�de competente.11.4. A �plic�ção d�s s�nções re�liz�r-se-á em processo �dministr�tivo que�ssegure o contr�ditório e � �mpl� defes� �o Contr�t�do, observ�ndo-se oprocedimento previsto no c�put e p�rágr�fos do �rt. 158 d� Lei n° 14.133, de 2021,p�r� �s pen�lid�des de impedimento de licit�r e contr�t�r e de decl�r�ção de
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inidoneid�de p�r� licit�r ou contr�t�r.11.5. N� �plic�ção d�s s�nções serão consider�dos (�rt. 156, §1°, d� Lei n° 14.133,de 2021):�) � n�turez� e � gr�vid�de d� infr�ção cometid�;b) �s peculi�rid�des do c�so concreto;c) �s circunstânci�s �gr�v�ntes ou �tenu�ntes;d) os d�nos que del� provierem p�r� o Contr�t�nte;e) � impl�nt�ção ou o �perfeiço�mento de progr�m� de integrid�de, conformenorm�s e orient�ções dos órgãos de controle11.6. Os �tos previstos como infr�ções �dministr�tiv�s n� Lei n° 14.133, de 2021, ouem outr�s leis de licit�ções e contr�tos d� Administr�ção Públic� que t�mbém sej�mtipific�dos como �tos lesivos n� Lei n° 12.846, de 2013, serão �pur�dos e julg�dosconjunt�mente, nos mesmos �utos, observ�dos o rito procediment�l e �utorid�decompetente definidos n� referid� Lei (�rt. 159).11.7. A person�lid�de jurídic� do Contr�t�do poderá ser desconsider�d� sempreque utiliz�d� com �buso do direito p�r� f�cilit�r, encobrir ou dissimul�r � prátic� dos�tos ilícitos previstos neste Contr�to ou p�r� provoc�r confusão p�trimoni�l, e, nessec�so, todos os efeitos d�s s�nções �plic�d�s à pesso� jurídic� serão estendidos �osseus �dministr�dores e sócios com poderes de �dministr�ção, à pesso� jurídic�sucessor� ou à empres� do mesmo r�mo com rel�ção de colig�ção ou controle, def�to ou de direito, com o Contr�t�do, observ�dos, em todos os c�sos, o contr�ditório,� �mpl� defes� e � obrig�toried�de de �nálise jurídic� prévi� (�rt. 160, d� Lei n°14.133, de 2021).11.8. O Contr�t�nte deverá, no pr�zo máximo de 15 (quinze) di�s úteis, cont�do d�d�t� de �plic�ção d� s�nção, inform�r e m�nter �tu�liz�dos os d�dos rel�tivos àss�nções por el� �plic�d�s, p�r� fins de publicid�de no C�d�stro N�cion�l deEmpres�s Inidône�s e Suspens�s (Ceis) e no C�d�stro N�cion�l de Empres�sPunid�s (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Feder�l. (Art. 161, d� Lein° 14.133, de 2021).11.9. As s�nções de impedimento de licit�r e contr�t�r e decl�r�ção de inidoneid�dep�r� licit�r ou contr�t�r são p�ssíveis de re�bilit�ção n� form� do �rt. 163 d� Lei n°14.133/21.11.10. Os débitos do contr�t�do p�r� com � Administr�ção contr�t�nte, result�ntesde mult� �dministr�tiv� e/ou indeniz�ções, não inscritos em dívid� �tiv�, poderão sercompens�dos, tot�l ou p�rci�lmente, com os créditos devidos pelo referido órgãodecorrentes deste mesmo contr�to ou de outros contr�tos �dministr�tivos que ocontr�t�do possu� com o mesmo órgão or� contr�t�nte, n� form� d� InstruçãoNorm�tiv� SEGES/ME n° 26, de 13 de �bril de 2022.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:12.1.O contr�to será extinto qu�ndo cumprid�s �s obrig�ções de �mb�s �s p�rtes,�ind� que isso ocorr� �ntes do pr�zo estipul�do p�r� t�nto.Se �s obrig�ções nãoforem cumprid�s no pr�zo estipul�do, � vigênci� fic�rá prorrog�d� �té � conclusão doobjeto, c�so em que deverá � Administr�ção providenci�r � re�dequ�ção docronogr�m� fix�do p�r� o contr�to.12.2.1. Qu�ndo � não conclusão do contr�to referid� no item �nterior decorrer deculp� do contr�t�do:�) fic�rá ele constituído em mor�, sendo-lhe �plicáveis �s respectiv�s s�nções�dministr�tiv�s; e
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b) poderá � Administr�ção opt�r pel� extinção do contr�to e, nesse c�so, �dot�rá �smedid�s �dmitid�s em lei p�r� � continuid�de d� execução contr�tu�l.12.3.O contr�to poderá ser extinto �ntes de cumprid�s �s obrig�ções nele estipul�d�s,ou �ntes do pr�zo nele fix�do, por �lgum dos motivos previstos no �rtigo 137 d� Lein° 14.133/21, bem como �mig�velmente, �ssegur�dos o contr�ditório e � �mpl�defes�.12.3.1. Nest� hipótese, �plic�m-se t�mbém os �rtigos 138 e 139 d� mesm� Lei.12.3.2. A �lter�ção soci�l ou � modific�ção d� fin�lid�de ou d� estrutur� d� empres�não ensej�rá � extinção se não restringir su� c�p�cid�de de concluir o contr�to.12.3.3. Se � oper�ção implic�r mud�nç� d� pesso� jurídic� contr�t�d�, deverá serform�liz�do termo �ditivo p�r� �lter�ção subjetiv�.12.4.O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:12.4.1. B�l�nço dos eventos contr�tu�is já cumpridos ou p�rci�lmente cumpridos;12.4.2. Rel�ção dos p�g�mentos já efetu�dos e �ind� devidos;12.4.3. Indeniz�ções e mult�s.12.5. A extinção do contr�to não configur� óbice p�r� o reconhecimento dodesequilíbrio econômico-fin�nceiro, hipótese em que será concedid� indeniz�ção pormeio de termo indeniz�tório (�rt. 131, c�put, d� Lei n.° 14.133, de 2021).12.6. O contr�to poderá ser extinto c�so se const�te que o contr�t�do m�ntémvínculo de n�turez� técnic�, comerci�l, econômic�, fin�nceir�, tr�b�lhist� ou civil comdirigente do órgão ou entid�de contr�t�nte ou com �gente público que tenh�desempenh�do função n� licit�ção ou �tue n� fisc�liz�ção ou n� gestão do contr�to,ou que deles sej� cônjuge, comp�nheiro ou p�rente em linh� ret�, col�ter�l ou por�finid�de, �té o terceiro gr�u (�rt.14, inciso IV, d� Lei n.° 14.133, de 2021).CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:13.1. As despes�s decorrentes d� presente contr�t�ção correrão à cont� de recursosespecíficos consign�dos no Orç�mento deste exercício, n� dot�ção �b�ixodiscrimin�d�: FICHA: 346 - Outros serviços de terceiros - Pesso� Jurídic� - Secret�ri�de Obr�s e Engenh�ri�.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS:14.1. Os c�sos omissos serão decididos pelo contr�t�nte, segundo �s disposiçõescontid�s n� Lei n° 14.133, de 2021, e dem�is norm�s feder�is �plicáveis e,subsidi�ri�mente, segundo �s disposições contid�s n� Lei n° 8.078, de 1990 - Códigode Defes� do Consumidor - e norm�s e princípios ger�is dos contr�tos.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES:15.1. Eventu�is �lter�ções contr�tu�is reger-se-ão pel� disciplin� dos �rts. 124 eseguintes d� Lei n° 14.133, de 2021.15.2.O contr�t�do é obrig�do � �ceit�r, n�s mesm�s condições contr�tu�is, os�créscimos ou supressões que se fizerem necessários, �té o limite de 25% (vinte ecinco por cento) do v�lor inici�l �tu�liz�do do contr�to.15.3. As �lter�ções contr�tu�is deverão ser promovid�s medi�nte celebr�ção determo �ditivo, submetido à prévi� �prov�ção d� consultori� jurídic� do contr�t�nte,s�lvo nos c�sos de justific�d� necessid�de de �ntecip�ção de seus efeitos, hipóteseem que � form�liz�ção do �ditivo deverá ocorrer no pr�zo máximo de 1 (um) mês (�rt.132 d� Lei n° 14.133, de 2021).15.4. Registros que não c�r�cteriz�m �lter�ção do contr�to podem ser re�liz�dos
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por simples �postil�, dispens�d� � celebr�ção de termo �ditivo, n� form� do �rt. 136d� Lei n° 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO:16.1 Fic� eleito o Foro d� Com�rc� de Monte Mor, Est�do de São P�ulo, p�r� dirimiros litígios que decorrerem d� execução deste Termo de Contr�to que não puderemser compostos pel� concili�ção, conforme �rt. 92, §1°, d� Lei n° 14.133/21.Lido e �ch�do conforme, �ssin�m este instrumento em 03 (três) vi�s, de igu�l teor eform�, �s p�rtes e testemunh�s, sendo 01 (um�) vi� destin�d� �o processo e � outr�p�r� �rquivo.
Eli�s F�usto, __ de XXXXXXX de 2026.
Prefeitur� Municip�l de Eli�s F�ustoCONTRATANTE

CONTRATADATESTEMUNHAS:

GESTOR DO CONTRATO:I�r� C�v�lc�nte de Souz� Oliveir�Secretári� de Obr�s, Engenh�ri� e Pl�nej�mento

FISCAL DO CONTRATO: Dr�. Th�ys Silv� Feitos�Procur�dor� Municip�l
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TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO TCESPCONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTOCONTRATADO:CONTRATO N°______/2026OBJETO: “Contratação de empresa para a reforma das es)olas EMEI PequeninaFlor, EMEI Geraldo Mário Tornatore, EMEI Ruthe Thoni” NO MUNICIPIO DEELIAS FAUSTO – SP, PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, PODENDO SERPRORROGAVEL POR ATÉ 60 (SESSENTA) MESES DE ACORDO COM ANECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO” nos termos d� t�bel� const�nte no ProjetoBásico, conforme condições e exigênci�s est�belecid�s neste instrumento.
Pelo presente TERMO, nós, �b�ixo identific�dos:1. Estamos CIENTES de que:�) o �juste �cim� referido, seus �dit�mentos, bem como o �comp�nh�mento de su�execução contr�tu�l, est�rão sujeitos � �nálise e julg�mento pelo Tribun�l de Cont�sdo Est�do de São P�ulo, cujo trâmite processu�l ocorrerá pelo sistem� eletrônico;b) poderemos ter �cesso �o processo, tendo vist� e extr�indo cópi�s d�sm�nifest�ções de interesse, Desp�chos e Decisões, medi�nte regul�r c�d�str�mentono Sistem� de Processo Eletrônico, em consonânci� com o est�belecido n�Resolução n° 01/2011 do TCESP;c) �lém de disponíveis no processo eletrônico, todos os Desp�chos e Decisões quevierem � ser tom�dos, rel�tiv�mente �o �ludido processo, serão public�dos no DiárioOfici�l do Est�do, C�derno do Poder Legisl�tivo, p�rte do Tribun�l de Cont�s doEst�do de São P�ulo, em conformid�de com o �rtigo 90 d� Lei Complement�r n° 709,de 14 de j�neiro de 1993, inici�ndo-se, � p�rtir de então, � cont�gem dos pr�zosprocessu�is, conforme regr�s do Código de Processo Civil;d) �s inform�ções pesso�is dos responsáveis pel� contr�t�nte estão c�d�str�d�s nomódulo eletrônico do “C�d�stro Corpor�tivo TCESP - C�dTCESP”, nos termosprevistos no Artigo 2° d�s Instruções n°01/2020, conforme “Decl�r�ção(ões) deAtu�liz�ção C�d�str�l” �nex� (s);e) é de exclusiv� respons�bilid�de do contr�t�do m�nter seus d�dos sempre�tu�liz�dos.2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
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�) o �comp�nh�mento dos �tos do processo �té seu julg�mento fin�l econsequente public�ção;b) se for o c�so e de nosso interesse, nos pr�zos e n�s form�s leg�is eregiment�is, exercer o direito de defes�, interpor recursos e o que m�is couber.Elias Fausto/SP,__de fevereiro de 2026.AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: Prefeitura Muni)ipal de EliasFausto- SPNome: Jo�quim Antônio de C�mpos BicudoC�rgo: Prefeito Municip�lCPF: 120.824.728-09Assin�tur�:______________________________________________________RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:Nome: Jo�quim Antônio de C�mpos BicudoC�rgo: Prefeito Municip�lCPF: 120.824.728-09Assin�tur�:______________________________________________________RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:Pelo )ontratante: Prefeitura Muni)ipal de Elias Fausto- SPNome: Jo�quim Antônio de C�mpos BicudoC�rgo: Prefeito Municip�lCPF: 120.824.728-09Assin�tur�:______________________________________________________Pela )ontratada:
Nome:C�rgo: Represent�nte Leg�lCPF:Assin�tur�:______________________________________________________ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:Nome: Jo�quim Antônio de C�mpos BicudoC�rgo: Prefeito Municip�lCPF: 120.824.728-09Assin�tur�:______________________________________________________GESTOR DO CONTRATO:Nome: I�r� C�v�lc�nte de Souz� Oliveir�C�rgo: Secretári� de obr�s, Engenh�ri� e Pl�nej�mentoCPF:Assin�tur�:______________________________________________________FISCAL DO CONTRATO:Nome:C�rgo:CPF:Assin�tur�:______________________________________________________
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(*) - O termo de Ciênci� e Notific�ção e/ou c�d�stro do(s) Responsável (is) deveidentific�r �s pesso�s físic�s que tenh�m concorrido p�r� � prátic� do �to jurídico, n�condição de orden�dor de despes�; de p�rtes contr�t�ntes; de responsáveis por�ções de �comp�nh�mento, monitor�mento e �v�li�ção; de responsáveis porprocessos licit�tórios; de responsáveis por prest�ções de cont�s; de responsáveiscom �tribuições previst�s em �tos leg�is ou �dministr�tivos e de interess�dosrel�cion�dos � processos de competênci� deste Tribun�l. N� hipótese de prest�çõesde cont�s, c�so o sign�tário do p�recer conclusivo sej� distinto d�queles já �rrol�doscomo subscritores do Termo de Ciênci� e Notific�ção, será ele objeto de notific�çãoespecífic�. (inciso �crescido pel� Resolução n° 11/2021).
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SPCONTRATANTE:CNPJ N°:CONTRATADA:CNPJ N°:CONTRATO N° (DE ORIGEM):DATA DA ASSINATURA:VIGÊNCIA:OBJETO:VALOR (R$):Decl�ro(�mos), n� qu�lid�de de responsável(is) pel� entid�de supr� epigr�f�d�, sob�s pen�s d� Lei, que os dem�is documentos origin�is, �tinentes à correspondentelicit�ção, encontr�m-se no respectivo processo �dministr�tivo �rquiv�do n� origem àdisposição do Tribun�l de Cont�s do Est�do de São P�ulo, e serão remetidos qu�ndorequisit�dos. LOCAL e DATA:RESPONSÁVEL: (nome, c�rgo, e-m�il e �ssin�tur�)
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ANEXO IV - PROPOSTA DE PREÇOSPREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2026R�zão Soci�l:CNPJ:Endereço completo:Telefone:E-m�il:SEQ. ESPECIFICAÇÃO UD
QDEMENSAL R$ UNIT.

R$/VALORTOTALANUAL
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Pr�zo de v�lid�de d� propost�Pr�zo de entreg�Loc�l de entreg�Form� de p�g�mentoNome do represent�nte leg�l/procur�dor d� licit�nte: RG:CPF:Profissão:E-m�il p�rticul�r:D�dos b�ncários p�r� p�g�mento:Nome do b�nco:N° b�nco:N° �gênci�:N° cont� b�ncári�:Loc�l e D�t� Assin�tur� do Represent�nte Leg�l
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DASCONDIÇÕES._____________________________ (nome d� empres�), inscrit� no CNPJ sob n°_____________________________ , por intermédio de seu represent�nte leg�l,Sr.(�) _____________________________ , port�dor(�) d� C�rteir� de Identid�de n°_________________ Órgão expedidor _________ e do C.P.F n°_________________, DECLARA QUE: - C�so opte por não re�liz�r � visit� técnic�decl�r� que tem pleno conhecimento d�s condições e peculi�rid�des d� presentecontr�t�ção e não poderá �leg�r desconhecimento dur�nte � f�se de execuçãocontr�tu�l, c�so sej� o vencedor, conforme determin� o �rt. 63, § 3° d� Lei14.133/2021.(Loc�l e d�t�)__________________ ,____de _____________ de 20___ .(represent�nte leg�l - nome e c�rgo)



Rua Siqueira Campos, 100 - Centro - Elias Fausto/SP - Fone: (19) 3821.8899 - CEP: 13350-000Págin� 46 | 108

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO ESTADO
DE SÃO PAULO

ELIASFAUSTO

ANEXO VI - DECLARAÇÕES PARA A FASE DE HABILITAÇÃO_____________________________ (nome d� empres�), inscrit� no CNPJ sob n°_____________________________ , por intermédio de seu represent�nte leg�l,Sr.(�) _____________________________ , port�dor(�) d� C�rteir� de Identid�de n°_________________ Órgão expedidor _________ e do C.P.F n°_________________, DECLARA QUE:A.1) P�r� fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7° d� ConstituiçãoFeder�l, que não empreg� menor de dezoito �nos em tr�b�lho noturno, perigoso ouins�lubre e que não empreg� menor de dezesseis �nos.Ress�lv�: empreg� menor, � p�rtir de qu�torze �nos, n� condição de �prendiz ( )(�ssin�l�r com “x” � ress�lv� �cim�, c�so verd�deir�)A.2) De que cumpre �s exigênci�s de reserv� de c�rgos p�r� pesso� com deficiênci�e p�r� re�bilit�do d� Previdênci� Soci�l, previst�s em lei e em outr�s norm�sespecific�s, conforme inciso IV do �rtigo 63 d� Lei 14.133/2021.A.3) De que su�s propost�s econômic�s compreendem � integr�lid�de dos custosp�r� �tendimento dos direitos tr�b�lhist�s �ssegur�dos n� Constituição Feder�l, n�sleis tr�b�lhist�s, n�s norm�s infr� leg�is, n�s convenções coletiv�s de tr�b�lho e nostermos de �just�mento de condut� vigentes n� d�t� de entreg� d�s propost�s, em�tendimento �o disposto no �rtigo 63, § 1° d� Lei 14.133/2021, sob pen� dedescl�ssific�ção d� minh� propost� do cert�me.(Loc�l e d�t�)__________________ ,____de _____________ de 20___ .(represent�nte leg�l - nome e c�rgo)
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

DECLARO, sob �s pen�s d� lei (�rt. 299 CP), sem prejuízo d�s s�nções e mult�s previst�sneste �to convoc�tório, que � empres�_______________________________ (denomin�ção d� pesso� jurídic�), CNPJ n° émicroempres� ou empres� de pequeno porte, nostermos do enqu�dr�mento previsto n� Lei Complement�r n° 123, de 14 de dezembro de2006, cujos termos decl�ro conhecer n� íntegr�, est�ndo �pt�, port�nto, � exercer osbenefícios de que tr�t� o C�pítulo V d� Lei, tendo receit� brut� comp�tível com o quepreconiz�m os incisos I e II do �rt. 3° e não incidindo em nenhum dos impedimentos do §4°do mesmo �rtigo.

***************** de________________ de 20__.Assin�tur� do represent�nte leg�lNome do represent�nte:RG do represent�nte:
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ANEXO VIII -DECLARAÇÃO REQUISITOS DA HABILITAÇÃOPREGÃO ELETRÔNICO No XXX/2026:PROCESSO ADMINISTRATIVO N°XXX/2026:

A __________ (nome d� licit�nte)_____________________________________, porseurepresent�nte leg�l (doc. Anexo), inscrit� no CNJP sob n°___________________________________________________________________, comsede à ___________________________________, nos termos do �rtigo 63, Inc. I,d� Lein° 14.133/2021, decl�r� p�r� os devidos fins de direito que cumpre plen�mente osrequisitos d� h�bilit�ção est�belecidos n�s cláusul�s do edit�l em epígr�fe. Sendoexpressão d� verd�de subscrevo-me.
(Loc�l) _____________ ,__ (D�t�) _____________

(Assin�tur� do Represent�nte Leg�l)
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADEPREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2026.A empres� ...................................................., inscrit� no CNPJ sob o n°........................................, com sede n�..........................................................................................., por intermédio do seurepresent�nte leg�l o(�) Sr(�) ...........................................,port�dor(�) doDocumento de Identid�de n° ........................, órgão emissor ...................... e do CPFn°........................................... , DECLARA p�r� fins de p�rticip�ção n� Concorrênci� N°**/****, não ter recebido do Município de ******** ou de qu�lquer outr� entid�de d�Administr�ção diret� ou indiret� em âmbito Feder�l, Est�du�l e Municip�l,SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de p�rticip�ção em licit�ção e ou impedimento decontr�t�r com � Administr�ção Públic�, �ssim como não ter recebido DECLARAÇÃODE INIDONEIDADE p�r� licit�r ou contr�t�r com � Administr�ção Feder�l, Est�du�le Municip�l. (ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL)


